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RESUMO 

 

 O presente trabalho pretende analisar todo o arcabouço legislativo brasileiro a fim de 

analisar a legislação referente aos programas de compliance antitruste e anticorrupção. A 

análise será focada na força indutiva que tais diplomas possuem de incentivar as empresas 

a adotarem esses programas e, caso essa força não seja atrativa o suficiente, serão 

identificados os gargalos presentes na legislação, e suas respectivas soluções, bem como 

serão propostas mais sugestões de medidas governamentais aptas a garantirem um maior 

incentivo a adoção desses programas por empresas no Brasil. 

 

Palavras-chave: Anticorrupção; Antitruste; Concorrência; Compliance; Direito da 

Concorrência; Legislação; Leis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

 The present work intends to analyze the entire Brazilian legislative framework 

in order to analyze the legislation related to antitrust and anticorruption compliance 

programs. The analysis will be focused on the inductive force that such diplomas 

have to incentive companies to adopt these programs and, if this force is not 

attractive enough, the bottlenecks present in the legislation, and their solutions, as 

well as suggestions for Government measures to ensure a greater incentive to adopt 

such programs by companies in Brazil. 

 

Keywords: Anti-corruption; Antitrust; Competitive; Compliance; Competition Law; 

Laws; Legislation. 
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INTRODUÇÃO 

 

 O mundo tem se preocupado cada vez mais com a postura ética nas relações 

empresariais, sejam elas com o Poder Público nacional ou estrangeiro, sejam elas 

dentro do próprio contexto da esfera privada. Dessa forma, a legislação internacional 

como um todo vem expandido e amadurecendo seus diplomas legais a fim de 

alcançar, cada vez mais, a adoção dessa postura ética por parte das empresas que 

se encontram sob sua jurisdição. 

 Assim, tem sido uma constante em leis, tratados e convenções internacionais 

– como no Birbery Act, no Reino Unido, no Foreign Corrupt Practices Act, nos 

Estados Unidos, e na Convenção das Nações Unidas sobre a Corrupção – a adoção 

de mecanismos de obrigatoriedade e/ou incentivo à adoção de programas de 

integridade, também conhecido como programas de compliance, pelas empresas. 

O Brasil, assinante dos compromissos internacionais acerca do combate à 

corrupção, não havia, até o ano de 2013, introduzido em seu ordenamento jurídico 

as diretrizes e recomendações internacionais de incentivo aos programas de 

compliance. Foi editada, então, em 01 de agosto de 2013, a Lei nº12.846, cuja 

redação teve como um dos objetivos inaugurar incentivo às políticas e práticas de 

compliance.  

No âmbito da defesa da concorrência, recentemente foi editada a Lei nº 

12.529, de 30 de novembro de 2011, que acabou por regular o Sistema Brasileiro de 

Defesa da Concorrência (SBDC) e dispor, entre suas provisões, sobre mecanismos 

de prevenção às infrações contra a ordem econômica.  

Este trabalho, portanto, se dedica a analisar o ordenamento jurídico brasileiro 

a fim de responder a indagação se há, dentro desse ordenamento, um arcabouço 

normativo forte que incentiva a adoção dos programas de compliance, 

principalmente nas esferas anticorrupção pública e antitruste, e, em caso negativo, 

quais são os entraves a esse incentivo e quais medidas podem ser tomadas a fim de 

se acabar com esses gargalos.  

Assim, o trabalho foi estruturado em três capítulos. O primeiro capítulo se 

dedica ao estudo da Lei Anticorrupção, com foco em suas disposições acerca dos 

programas de compliance e a análise de sua efetividade; no segundo capítulo, por 

sua vez, é feito um estudo dos programas de compliance antitruste e da sua 
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normatização na legislação brasileira, também objetivando analisar sua efetividade; 

o terceiro capítulo, de natureza propositiva, aborda os gargalos na legislação e 

propõe suas respectivas soluções a fim de se obterem reais incentivos à adoção de 

programas de compliance pelas empresas no Brasil. 

Portanto, este trabalho possui natureza exploratória e investigativa, tendo 

como principal objetivo fornecer soluções práticas às estruturas de compliance no 

Brasil, visando gerar um maior incentivo à adoção desses programas no país. 
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Capítulo 1: O compliance na Lei Anticorrupção e sua insuficiência no combate 

à corrupção na esfera privada 

 

A Lei nº 12.846/2013, popularmente conhecida como “Lei Anticorrupção” ou 

“Lei da Empresa Limpa”, trouxe inúmeras inovações jurídicas para o combate à 

corrupção no Brasil: responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas; 

acordos de leniência; programas de compliance; dentre outras. Todavia, apesar 

dessas inovações, não se pode dizer que ela age como instrumento de incentivo à 

adoção de programas de compliance por parte das pessoas jurídicas. 

Neste capítulo, será estudado o papel da Lei Anticorrupção no combate à 

corrupção e tal estudo se dividirá da seguinte maneira: primeiramente, será 

realizado um breve apanhado histórico sobre o combate à corrupção no mundo e no 

Brasil, a fim de entender o contexto de criação da Lei Anticorrupção; seguindo, será 

feito um estudo mais aprofundado da Lei, abordando suas inovações no trato à 

corrupção, abordando, com enfoque maior, a inovação acerca dos Programas de 

Compliance; e, por fim, será realizada uma análise crítica, abordando a falta de 

regulação do combate à corrupção na esfera privada no referido diploma legal, 

principalmente no tocante à adoção de programas de integridade, conhecido como 

programas de compliance. 

Vale ressaltar que é de fundamental importância o estudo da Lei nº 

12.846/2013, tendo em vista ser esse o primeiro diploma legal a abordar, de forma 

explícita, a adoção de Programas de Compliance (programas de integridade) pelas 

pessoas jurídicas. 

 No tocante à abordagem crítica, ela abordará não somente a falta de 

regulação no combate à corrupção na esfera privada, mas também a insipiência da 

Lei no que toca à regulamentação dos programas de compliance. Dessa forma, 

apesar de ser a única lei que aborda explicitamente tais programas, acaba por não 

incentivar sua adoção pelas empresas, visto sua parca normatização. 

 

1.1 Breve histórico sobre combate à corrupção no mundo e no Brasil: 

 

 O processo de globalização, que ocasionou o aumento das transações 

comerciais e o fluxo de capitais entre países, acabou por interligar as economias 
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mundiais, gerando uma interdependência entre as economias e, consequentemente, 

uma expansão da corrupção pelo mundo todo. 

 Dessa forma, a partir da década de 90, os governos, as empresas e a própria 

sociedade civil, preocupados com a prática da corrupção e seus efeitos 

ameaçadores à estabilidade política e ao desenvolvimento social, uniram esforços 

para a criação de diplomas legais nacionais e transnacionais, como tratados e 

convenções internacionais, para combater tal prática1. 

 Assim, tanto os países desenvolvidos quanto os em desenvolvimento 

iniciaram seus processos legislativos para estabelecer normas visando coibir os atos 

de corrupção. Vale ressaltar que, antes dos anos 90, somente os Estados Unidos 

possuíam normas de combate à corrupção, o Foreign Corrupt Practices Act (FCPA), 

ato aprovado em 19 de dezembro de 1977 pelo Congresso norteamericano visando 

por fim ao suborno de funcionários públicos estrangeiros e de restaurar a confiança 

do público na integridade do sistema empresarial2. 

 Basicamente, o diploma possuía duas principais provisões: as anti-bribery 

provisions, disposições legais sobre o suborno; e the books and records and internal 

control provisions, disposições acerca da regularidade de livros, registros e controles 

internos. Em regra, era aplicado diretamente aos funcionários públicos, sendo 

aplicado indiretamente a sujeitos privados em situações como a de ocultação de 

ilícitos, por exemplo3. 

 Com a edição do FCPA, os Estados Unidos passaram a pressionar os demais 

países a adotarem normas de cunho semelhante. Todavia, não lograram êxito, visto 

que a corrupção ainda era vantajosa, em termos econômicos. Contudo, o jornalista 

Cláudio Weber Abramo afirma que essa realidade começou a mudar quando foi 

realizado um estudo, considerado para ele o divisor de águas, pela pesquisadora 

Suzan Rose-Ackerman, intitulado Corruption: a study in political economy, em que é 

                                                           
1 XAVIER, Christiano Pires Guerra. Programas de Compliance Anticorrupção no contexto da Lei 
12.846/13: elementos e estudo de caso. 2015. p.  22. Disponível em: 
<http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20
-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1>. Acesso em: 13 fev. 2017. 
2 STELLMACH, William. Foreign Corrupt Practices Act. Disponível em: 
<http://www.justice.gov/criminal/fraud/fcpa/>. Acesso em: 10 fev.2017. 
3 Ver Nota de rodapé n. 1. 

http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
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defendida a ideia de que os impactos da corrupção sobre a economia eram muito 

mais maléficos do que se imaginavam4. 

 Assim, a partir dos anos 1990, diversas convenções internacionais de 

combate à corrupção foram editadas: a Convenção Interamericana contra a 

Corrupção, em 1996; a Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários 

Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, em 1997; e a 

Convenção das Nações Unidas, em 20035. A partir desse momento, leis de combate 

à corrupção foram editadas em diversos países. 

 Merece maior atenção a Convenção sobre o Combate da Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, tendo 

em vista ter sido a pioneira na cooperação internacional entre países com 

representatividade mundial para prevenção e combate ao crime de corrupção de 

funcionários públicos estrangeiros, pois foi adotada pelos 29 (vinte e nove) Estados 

membros e outros 5 (cinco) não membros da Organização para Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico6.  

 Com relação ao Brasil, a corrupção é uma constante desde o período colonial: 

práticas como nepotismo, clientelismo e patrimonialismo, por exemplo, foram 

herdadas desse contexto e se encontram até hoje nas formas de se fazer política. 

 Mesmo com o decorrer do tempo, com a urbanização e com o fortalecimento 

da indústria e do capitalismo no Brasil, tais práticas ainda se encontram presentes 

no trato com a coisa pública. Pode-se dizer que a prática da corrupção apenas ficou 

mais sofisticada, acompanhando as mudanças culturais e econômicas de cada 

contexto. 

 A partir da década de 2000, o país começou a aprovar legislações 

recepcionando as Convenções acima mencionadas, das quais era apenas 

signatário. Desde então, vem adotando medidas mais fortes de combate à corrupção 

e demais atos ilícitos contra a administração pública, como a aprovação das Leis 

                                                           
4 ABRAMO, Claudio Weber. Percepções pantanosas: A dificuldade de medir a corrupção. Disponível 
em <http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S010133002005000300003&script=sci_arttext#nt01>. 
Acesso em: 13 fev. 2017. 
5 XAVIER, Christiano Pires Guerra. Programas de Compliance Anticorrupção no contexto da Lei 
12.846/13: elementos e estudo de caso. 2015. pp.  27-28. Disponível em: 
<http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20
-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1>. Acesso em: 13 fev. 2017. 
6 XAVIER, Christiano Pires Guerra. Programas de Compliance Anticorrupção no contexto da Lei 
12.846/13: elementos e estudo de caso. 2015. p.  22. Disponível em: 
<http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20
-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1>. Acesso em: 13 fev. 2017. 

http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
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Complementares nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e nº 105/2001 (Lei 

da Ficha Limpa), bem como das Leis nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e 

nº 12.813/13 (Lei de Conflito de Interesses)7. 

 Entretanto, apesar de todas as legislações recepcionando as Convenções e 

da maior normatização contra atos de corrupção, o Brasil ainda não tinha aprovado 

uma lei que de fato honrasse todos os compromissos assumidos 

internacionalmente8. 

 Ocorre que, em 2013, milhares de pessoas saíram às ruas para protestar não 

somente contra o aumento das tarifas do transporte público, mas também contra a 

corrupção. Assim, tendo em vista toda a pressão que já era exercida, tanto nacional 

quanto internacionalmente, para a aprovação de medidas mais rígidas contra a 

corrupção, aliada ao contexto de insatisfação e instabilidade popular, foi aprovada a 

Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, conhecida como “Lei Anticorrupção”, que 

entrou em vigor em 2014 e objetiva responsabilizar, nas esferas cível e 

administrativa, as pessoas jurídicas pela prática de atos criminosos contra a 

Administração Pública, nacional ou estrangeira9. 

 

1.2 A Lei Anticorrupção: 

 

 A compreensão da Lei nº 12.846/2013 – “Lei Anticorrupção” ou “Lei da 

Empresa Limpa” -, como já dito, é de fundamental importância, visto que tal diploma 

legal trouxe, como formas de combate à corrupção, medidas, de certa forma, 

inovadoras, como as espécies de responsabilização, os acordos de leniência e os 

programas de compliance, ponto que merece maior atenção, uma vez que é tratado 

pela primeira vez explicitamente em uma normatização legal (não há menções a 

programas de compliance em outras leis como, por exemplo, na Lei nº 12.529/2011 

– Lei de Defesa da Concorrência). 

 
                                                           
7 XAVIER, Christiano Pires Guerra. Programas de Compliance Anticorrupção no contexto da Lei 
12.846/13: elementos e estudo de caso. 2015. p.  30. Disponível em: 
<http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20
-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1>. Acesso em: 13 fev. 2017. 
8 Ver Nota de Rodapé n. 7. 
9 XAVIER, Christiano Pires Guerra. Programas de Compliance Anticorrupção no contexto da Lei 
12.846/13: elementos e estudo de caso. 2015. p. 31. Disponível em: 
<http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20
-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1>. Acesso em: 13 fev. 2017. 

http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
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1.2.1 Contexto de criação: 

 

 Como já demonstrado, havia uma forte pressão internacional para que os 

países adotassem medidas legais e jurídicas para combaterem os atos de corrupção 

ocorridos internamente, tendo em vista que já restava claro que tais atos traziam 

prejuízos concorrenciais, políticos e sociais. 

 Todavia, apesar de todos os esforços dos organismos internacionais, o Brasil 

ainda se mantinha aquém no que se refere à responsabilização de pessoas jurídicas 

pela prática de atos de corrupção realizados tanto no exterior quanto no âmbito 

interno. Utilizava-se somente a Lei de Improbidade Administrativa, que possuía 

como público alvo os agentes públicos infratores, não sendo, assim, ideal para 

pessoas coletivas, como empresas ou outras pessoas jurídicas10.  

 Em 2004, o Grupo de Trabalho sobre Corrupção nas Transações Comerciais 

Internacionais, que promove a avaliação e apresenta recomendações sobre a 

implementação da Convenção da OCDE, formado por integrantes dos países 

signatários da Convenção (dentre eles, o Brasil), apresentou o primeiro relatório, 

intitulado Fase 111, sobre o Brasil. Nesse relatório, foi analisada a adequação 

normativa da legislação brasileira aos termos da Convenção. 

 Já na Fase 212, ocorrida em 2007, foram analisados os avanços concretos e 

efetivos referentes às recomendações do primeiro relatório e da própria Convenção 

da OCDE. Nessa fase, foi constatado que a legislação brasileira era ineficiente na 

responsabilização de pessoas jurídicas. Assim, o Grupo de Trabalho fez algumas 

recomendações:  

“4. Em relação à responsabilidade de pessoas jurídicas, o Grupo de Trabalho 
reconhece as últimas iniciativas tomadas pelo Brasil na área e recomenda 
que o governo brasileiro (i) tome medidas urgentes para estabelecer a 
responsabilidade direta de pessoas jurídicas pelos delitos de suborno de um 
funcionário público estrangeiro; (ii) crie sanções que sejam efetivas, 
proporcionais e dissuasivas, incluindo sanções monetárias e confisco; e (iii) 
assegure que, em relação ao estabelecimento de jurisdição sobre as pessoas 

                                                           
10 XAVIER, Christiano Pires Guerra. Programas de Compliance Anticorrupção no contexto da Lei 
12.846/13: elementos e estudo de caso. 2015. p. 34. Disponível em: 
<http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20
-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1>. Acesso em: 13 fev. 2017. 
11 Disponível em < http://www.cgu.gov.br/assuntos/articulacao-internacional/convencao-da-
ocde/arquivos/avaliacao1_portugues.pdf>. Acesso em: 12 fev. 2017. 
12 Disponível em 
<http://www.cgu.gov.br/ocde/publicacoes/arquivos/alaiacao2_portugues.pdf>. Acesso em: 12 fev. 
2017. 

http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
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jurídicas, uma ampla interpretação da nacionalidade das pessoas jurídicas 
seja adotada”13. 
 

 Dessa forma, em 2010, o Poder Executivo, almejando cumprir com os 

compromissos assumidos internacionalmente, encaminhou ao Congresso Nacional o 

Projeto de Lei nº 6.820/2010, que dispunha sobre a responsabilização administrativa 

e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública 

nacional ou estrangeira, além de dar outras providências14. 

 O Projeto tramitou no Congresso até 201315, ano em que a população, 

inconformada com os inúmeros escândalos de corrupção que assolavam o país, foi 

às ruas para protestar contra a situação crítica a qual o país se encontrava. 

 Assim, em virtude de toda a pressão internacional e da insatisfação da 

população, que cobrava medidas urgentes de combate à corrupção, no dia 1º de 

agosto de 2013 foi aprovada a Lei nº 12.846/2013, ficando popularmente conhecida 

como “Lei Anticorrupção”. 

 A Lei Anticorrupção, portanto, é o primeiro diploma legal que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 

contra a Administração Pública, seja ela a nacional ou estrangeira. 

 

1.2.2 Inovações: 

 

 A Lei 12.846/2013 inovou ao adotar a responsabilidade objetiva, civil e 

administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos de corrupção contra a 

Administração Pública nacional ou estrangeira. Entretanto, essa não foi sua única 

inovação. A Lei também traz à baila instrumentos modernos, como os Programas de 

Compliance e o Acordo de Leniência, que até então não possuíam tratamento legal.  

 Estudaremos, a seguir, tais inovações, mantendo nosso foco no estudo dos 

Programas de Compliance para, abordando suas deficiências na normatização para, 

                                                           
13 Ver Nota de Rodapé n. 12. 

14 XAVIER, Christiano Pires Guerra. Programas de Compliance Anticorrupção no contexto da Lei 
12.846/13: elementos e estudo de caso. 2015. p. 32. Disponível em: 
<http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20
-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1>. Acesso em: 13 fev. 2017. 
15 Informações sobre a tramitação disponíveis em 
<http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=466400>. Acesso em: 
14 mar. 2017. 

http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=466400
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posteriormente, analisarmos os programas de compliance e o compliance antitruste 

na legislação brasileira. 

 

1.2.2.1 A responsabilização objetiva: 

 

 Preceitua o artigo 2º da Lei 12.846/2013 que as pessoas jurídicas serão 

responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo e civil, pela prática de 

atos lesivos, previstos no próprio diploma legal, praticados em seu interesse ou 

benefício, exclusivo ou não.  

 Dessa forma, havendo danos contra a Administração Pública nacional ou 

estrangeira, haverá a responsabilização da pessoa jurídica caso haja apenas o nexo 

de causalidade entre o ato de corrupção e o resultado lesivo, não sendo necessário 

o aferimento do elemento subjetivo (dolo ou culpa). 

 Apesar desse avanço legislativo, a responsabilização objetiva de pessoas 

jurídicas não é uma inovação no mundo jurídico, visto que ela já é adotada no 

âmbito de outras legislações, como a legislação ambiental (Leis nº 6.938/1981 e nº 

9.605/1998), e até mesmo no próprio Código Civil (artigos 932, inciso III, e 933)16. 

 Além do mais, não se adotou, aqui, a responsabilidade objetiva pelo risco 

integral. Assim, caso a empresa acusada conseguir provar que não houve o 

resultado lesivo ou que tal resultado não é fruto da ação de seus representantes, 

rompendo com o nexo de causalidade, não lhe será aplicada nenhuma sanção 

prevista na lei17. 

 Interessante observar que o artigo 2º dessa lei traz, como requisito para a 

responsabilização objetiva da pessoa jurídica, que o ato seja praticado em seu 

interesse ou benefício, exclusivo ou não. Dessa forma, a literalidade do artigo adota 

uma espécie de responsabilidade amplíssima18, visto que não é nem mesmo 

necessário que o ato tenha sido praticado por um representante legal ou empregado 

                                                           
16 NETO, Edmilson Machado de Almeida. Combate à corrupção: uma análise do Acordo de Leniência 
e do Programa de Compliance na Lei 12.846/2013. Brasília, 2015. p. 20. Monografia apresentada 
para obtenção do grau de bacharel em Direito pela Universidade de Brasília. Disponível em 
<http://bdm.unb.br/bitstream/10483/10837/1/2015_EdmilsonMachadodeAlmeidaNeto.pdf>. Acesso 
em: 15 mar. 2017. 
17 NETO, Edmilson Machado de Almeida. Combate à corrupção: uma análise do Acordo de Leniência 
e do Programa de Compliance na Lei 12.846/2013. Brasília, 2015. p. 21. Monografia apresentada 
para obtenção do grau de bacharel em Direito pela Universidade de Brasília. Disponível em 
<http://bdm.unb.br/bitstream/10483/10837/1/2015_EdmilsonMachadodeAlmeidaNeto.pdf>. Acesso 
em: 15 mar. 2017. 
18 Ver Nota de Rodapé n. 17. 
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da pessoa jurídica, bastando apenas a aferição do benefício auferido, ainda que não 

tenha sido exclusivo. 

 Como consequência dessa literalidade, então, cabe à pessoa jurídica provar 

seu não envolvimento na prática do ato por terceiro estranho e, mesmo assim, se 

houver o benefício auferido, haverá a aplicação de sanção. 

 Portanto, percebe-se que a interpretação literal do artigo não é a melhor via a 

ser adotada, até porque, se levada puramente, a Lei estará praticamente adotando a 

responsabilização por risco integral, não comportando nem a excludente de culpa 

exclusiva de terceiro, o que, como é nítido, não foi a opção do legislador19. 

 Assim, fazendo uma análise sistemática da lei, é de bom tom que a 

interpretação adotada seja a de que o ato corrupto deve ser praticado por agente 

que, de alguma forma, representava o interesse da pessoa jurídica envolvida na 

prática, bastando que esse vínculo entre o agente e a pessoa jurídica seja real, não 

necessitando ser necessariamente formal20. 

 Apesar da responsabilidade objetiva da pessoa jurídica, como consta no 

artigo 3º da Lei Anticorrupção, a responsabilidade da pessoa física pela prática dos 

atos de corrupção será subjetiva. Dessa forma, os dirigentes ou administradores 

somente serão responsabilizados caso haja a demonstração de dolo ou culpa em 

seus atos. 

Contudo, vale ressaltar que a pessoa jurídica será responsabilizada 

independente da responsabilização das pessoas físicas envolvidas, conforme 

preceitua o parágrafo 1º do mesmo artigo21. 

 

1.2.2.2 A responsabilização civil e administrativa: 

 

 A adoção, pelo legislador, da responsabilização civil e administrativa, optando 

pelo Direito Administrativo Sancionador, ao invés da responsabilidade penal, foi 

                                                           
19 MAGALHÃES, João Marcelo Rego. Aspectos relevantes da lei anticorrupção empresarial brasileira 
(Lei nº 12.846/2013). Artigo publicado na “Revista Controle”, do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará. Disponível em: <http://www.tce.ce.gov.br/edicoes/revista-controle-volume-xi-n-2-dezembro-
2013/send/211-revista-controle-volume-xi-n-2-dezembro-2013/2290-artigo-2-aspectos-relevantes-da-
lei-anticorrupcao-empresarial-brasileira-lei-n-12-846-2013>. Acesso em: 14 mar. 2017. 
20 NETO, Edmilson Machado de Almeida. Combate à corrupção: uma análise do Acordo de Leniência 
e do Programa de Compliance na Lei 12.846/2013. Brasília, 2015. p. 21. Monografia apresentada 
para obtenção do grau de bacharel em Direito pela Universidade de Brasília. Disponível em 
<http://bdm.unb.br/bitstream/10483/10837/1/2015_EdmilsonMachadodeAlmeidaNeto.pdf>. Acesso 
em: 15 mar. 2017. 
21 Ver Nota de Rodapé n. 20. 
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consciente e feliz, visto que, como consta na Exposição de Motivos da lei, o Direito 

Penal não oferece mecanismos efetivos ou céleres para punir as sociedades 

empresárias, na maioria das vezes as reais interessadas ou beneficiadas pelos atos 

de corrupção. Além do mais, tal opção acabou por não adentrar em maiores 

polêmicas acerca da aplicação do Direito Penal às pessoas jurídicas22.  

 Dessa forma, vislumbrando que a responsabilização civil e administrativa não 

fosse tão dissuasiva quanto a penal, o legislador optou por estabelecer sanções 

concorrentes em esferas distintas, a fim de se dar uma resposta estatal mais rápida 

e de maneira compatível com o grau da infração. 

 Na seara do Direito Civil, aplicar-se-ão os princípios da responsabilidade civil, 

em que, havendo dano, será necessária sua reparação, com a consequente 

aplicação da sanção e o pagamento da devida indenização. Já no âmbito do Direito 

Administrativo, a responsabilidade decorrerá da prática de uma conduta ilícita 

prevista anteriormente em lei e com sanção definida, vinculando tanto a 

Administração Pública quanto o administrado a agirem somente nos liames legais, 

respeitando as garantias constitucionais e os princípios fundamentais da 

Administração Pública. 

 Portanto, de acordo com a Lei nº 12.846/2013, os acusados (pessoas físicas 

e/ou jurídicas) poderão responder civilmente, por eventuais danos causados, e 

administrativamente, com sanções que vão desde multas até a inscrição no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)23. 

 

1.2.2.3 Os Acordos de Leniência: 

 

 O Acordo de Leniência, importante mecanismo de combate à corrupção, está 

diplomado nos artigos 16 e 17 da Lei Anticorrupção. Basicamente, o acordo cumpre 

o papel de abrandamento da punição da pessoa jurídica causadora do ato lesivo à 

                                                           
22 Muitos juristas entendem (entre eles Pierangelli, Zafaroni, René Ariel Dotti, Luiz Regis Prado, 
Alberto Silva Franco, Fernando da Costa Tourinho Filho, Roberto Delmanto, LFG, entre outros) 
baseados na Teoria da Ficção Jurídica de Savigny, que não seria possível a responsabilização penal 
da pessoa jurídica por serem desprovidas de consciência, vontade e finalidade (societas delinquere 
non potest). Meio Ambiente. Lei 9.605, 12.02.1998. In: GOMES, Luiz Flávio; CUNHA, Rogério 
Sanches (Coord.). Legislação Criminal Especial. São Paulo: RT, 2009, p. 691. 
23 XAVIER, Christiano Pires Guerra. Programas de Compliance Anticorrupção no contexto da Lei 
12.846/13: elementos e estudo de caso. 2015. pp. 40-41. Disponível em: 
<http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20
-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1>. Acesso em: 15 mar. 2017. 

http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
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Administração Pública, através da confissão da prática dos atos de corrupção e da 

cooperação com o respectivo procedimento investigatório.  

Essa cooperação entre os setores privado e público se mostra fundamental 

para o combate à corrupção, mesmo na iniciativa privada – manifestada, na maioria 

das vezes, pela concorrência desleal – pois, na grande maioria dos casos, nem 

mesmo os poderes investigatórios mais potentes, como a busca e apreensão e as 

interceptações telefônicas, são capazes de trazer aos entes públicos as provas 

necessárias para um processo acusatório bem-sucedido24. 

O artigo 16 estipula os pressupostos para a celebração dos acordos: (i) a 

pessoa jurídica deve ser a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar 

para a apuração do ato ilícito; (ii) ela deve cessar completamente seu envolvimento 

na infração investigada a partir da data de propositura do acordo; e (iii) ela deve 

admitir sua participação no ilícito e cooperar de forma plena e permanente com as 

investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, 

sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento25. 

Portanto, é proibida a celebração de um segundo Acordo de Leniência caso já 

exista um em curso26. Essa previsão, que segue os modelos internacionais e a 

própria Lei do CADE, é de fundamental importância, visto que causa uma certa 

instabilidade na prática dos atos corruptos, tendo em vista que, como somente uma 

empresa será beneficiada, a que “correr primeiro” e celebrar o acordo auferirá 

vantagens que as outras não auferirão. 

Com relação às vantagens para quem celebra o Acordo, há previsão 

expressa no parágrafo 2º do artigo 16. Em suma, os benefícios para quem celebra 

um Acordo de Leniência são: (i) isenção da sanção de publicar a decisão 

condenatória; (ii) não proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, 

doações ou empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições 

                                                           
24 NETO, Edmilson Machado de Almeida. Combate à corrupção: uma análise do Acordo de Leniência 
e do Programa de Compliance na Lei 12.846/2013. Brasília, 2015. p. 53. Monografia apresentada 
para obtenção do grau de bacharel em Direito pela Universidade de Brasília. Disponível em 
<http://bdm.unb.br/bitstream/10483/10837/1/2015_EdmilsonMachadodeAlmeidaNeto.pdf>. Acesso 
em: 15 mar. 2017. 
25 NETO, Edmilson Machado de Almeida. Combate à corrupção: uma análise do Acordo de Leniência 
e do Programa de Compliance na Lei 12.846/2013. Brasília, 2015. p. 55. Monografia apresentada 
para obtenção do grau de bacharel em Direito pela Universidade de Brasília. Disponível em 
<http://bdm.unb.br/bitstream/10483/10837/1/2015_EdmilsonMachadodeAlmeidaNeto.pdf>. Acesso 
em: 15 mar. 2017. 
26 Ver Nota de Rodapé n. 25. 
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financeiras públicas ou controladas pelo Poder Público; e (iii) redução do pagamento 

de multa em até 2/3. 

Vale ressaltar que a colaboração da pessoa jurídica deve ser eficaz, trazendo 

à baila não somente a identificação dos demais envolvidos, quando houver, bem 

como de documentos e outras informações que comprovem o ilícito sob 

investigação. Portanto, informações que a polícia e/ou o Ministério Público já 

possuíam antes da celebração do Acordo não se mostram eficientes27. 

Assim, caso as informações trazidas não forem consideradas relevantes pelo 

órgão apreciador, elas serão devolvidas, sem retenção de cópias, e será vedado seu 

uso para fins de responsabilização, exceto quando a Administração Pública já tiver 

conhecimento delas independentemente da proposta de celebração de Acordo. 

Busca-se aqui um incentivo à celebração dos acordos, já que é assegurado aos 

futuros delatores que, caso o Acordo não venha a ocorrer, eles não sejam 

prejudicados28. 

Vale ressaltar que a Lei também garante sigilo durante a realização dos 

acordos, pois prevê que a proposta de Acordo de Leniência somente se tornará 

pública após a efetivação do respectivo acordo29. 

Por último, a Lei estipula que a celebração do Acordo de Leniência interrompe 

o prazo prescricional. Todavia, se a pessoa jurídica leniente não cumprir o acordo, o 

processo será reiniciado e ela ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 

3 (três) anos, contados do conhecimento pela Administração Pública do 

descumprimento30. 

Percebe-se, portanto, que o Acordo de Leniência foi importante instrumento 

introduzido pelo legislador no combate à corrupção, pois auxilia no 

desmantelamento, principalmente, dos casos mais complexos de prática de 

corrupção. Sua importância é tamanha que, atualmente, é o maior mecanismo de 

combate à corrupção, tanto na iniciativa pública quanto na privada. 

 

                                                           
27 Ver Nota de Rodapé n. 25. 
28 Ver Nota de Rodapé n. 25. 
29 NETO, Edmilson Machado de Almeida. Combate à corrupção: uma análise do Acordo de Leniência 
e do Programa de Compliance na Lei 12.846/2013. Brasília, 2015. p. 56. Monografia apresentada 
para obtenção do grau de bacharel em Direito pela Universidade de Brasília. Disponível em 
<http://bdm.unb.br/bitstream/10483/10837/1/2015_EdmilsonMachadodeAlmeidaNeto.pdf>. Acesso 
em: 15 mar. 2017. 
30 Ver Nota de Rodapé n. 29. 
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1.2.2.4 Os Programas de Compliance: 

 

 Antes de adentramos na abordagem da Lei Anticorrupção acerca dos 

programas de compliance, faz-se necessária uma análise da evolução histórica 

desses programas a fim de se contextualizar sua inclusão no ordenamento jurídico 

brasileiro. 

O termo compliance advém do verbo inglês to comply, cujo significado 

expressa “cumprir”, “executar”, “satisfazer o que lhe foi imposto”. Basicamente, trata-

se do conjunto de procedimentos adotados por uma empresa objetivando cumprir 

normas legais, regulamentos, diretrizes e políticas estabelecidas para a 

organização31. Busca-se também mitigar o risco atrelado à reputação e o risco 

legal/regulatório32.  

 Diz-se que no ano de 1913 se tem, com a criação do Federal Reserve, Banco 

Central nortearmericano, a origem das primeiras noções de compliance. Esse banco 

foi criado objetivando-se obter um sistema financeiro mais flexível, estável e seguro, 

estando essa última característica mais intimamente ligada à adoção de programas 

de integridade33. 

 Apesar de o cumprimento de um conjunto mínimo de regras ser alicerce 

básico da vida em sociedade, alguns subsetores sociais, em especial as instituições 

financeiras, perceberam a necessidade de redefinir a legitimidade de determinadas 

regras, reforçando sua eficácia.  

Nesse sentido, buscou-se a instituição de uma reunião de regras, padrões e 

princípios de forma mais específica e restrita, aplicados a determinados contextos e 

cenários, de forma a contribuir para a autoexecutoriedade dessas normas, bem 

como a criar mecanismos de prevenção de riscos e desvios e punição de 

infrações34. 

                                                           
31 XAVIER, Christiano Pires Guerra. Programas de Compliance Anticorrupção no contexto da Lei 
12.846/13: elementos e estudo de caso. 2015. fl. 48. Disponível em: 
<http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20
-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1>. Acesso em: 12 mai. 2017 
32 COIMBRA, Marcelo de Aguiar; BINDER, Vanessa Alessi Manzi, organizadores. Manual de 
compliance: preservando a boa governança e a integridade das organizações. São Paulo:  Atlas, 
2010. p. 2. 
33 FERREIRA TRAPP, Hugo Leonardo do Amaral. Compliance Na Lei Anticorrupção: Uma Análise Da 
Aplicação Prática Do Art. 7º, VIII, Da Lei 12.846/2013. Boletim Jurídico, Uberaba/MG, a. 13, nº 1237. 
Disponível em: <http://www.boletimjuridico.com.br/ doutrina/texto.asp?id=3969> Acesso em: 16  
mai. 2017. 
34 Ver Nota de Rodapé n. 33. 

http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
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 Prosseguindo no contexto histórico, em 1930 há outro passo importante para 

a evolução do compliance: a fundação do Bank of International Settlementes (BIS), 

fruto da Conferência de Haia35. Tal banco, sediado na Suíça, objetivava buscar a 

cooperação entre os bancos centrais ao redor do mundo.  

 Na década de 1960 há um forte incentivo à adoção de programas de 

compliance, sendo esse período conhecido como “a era do compliance”. A 

Securities and Exchange Comission (Comissão de Valores Mobiliários 

norteamericana) iniciou uma campanha para pressionar as empresas 

norteamericanas a contratarem “Compliance Officers” a fim de criar procedimentos 

internos de controle, treinar funcionários e monitorar o cumprimento de regras 

internas, com o objetivo de auxiliar na efetiva supervisão da área de negócios36.  

 A partir desse momento, os programas de compliance começaram a 

apresentar uma constante evolução. No ano de 1974, os Bancos Centrais dos 

países membros do G-10 criaram o Comitê de Regulamentação Bancária e Práticas 

de Supervisão37 com o intuito de discutir questões relacionadas à atividade bancária, 

visando incrementar a qualidade da supervisão bancária e fortalecer a segurança do 

sistema bancário internacional. 

 Alguns anos depois, os Estados Unidos foram surpreendidos pelo 

mundialmente conhecido caso Watergate, que culminou na renúncia do Presidente à 

época, Richard Nixon, ao mandato38. As investigações e os desdobramentos desse 

famoso escândalo de corrupção acabaram por forçar o Congresso norteamericano a 

aprovar o já citado FCPA – Foreing Corrupt Practices Act – um marco na história do 

desenvolvimento dos programas de compliance.  

O FCPA é considerado, ainda nos dias atuais, uma das principais bases 

normativas dos programas de integridade, bem como a principal representação 

legislativa desses programas. 

 Em 1988, com a assinatura do Acordo da Basiléia, instituído pelo Comitê da 

Basiléia no âmbito do BIS, a prática dos controles internos ganha ainda mais força e 

respaldo. Esse Acordo contém os 13 (treze) princípios concernentes à supervisão, 

                                                           
35 Ver Nota de Rodapé n. 33 
36 FERREIRA TRAPP, Hugo Leonardo do Amaral. Compliance Na Lei Anticorrupção: Uma Análise Da 
Aplicação Prática Do Art. 7º, VIII, Da Lei 12.846/2013. Boletim Jurídico, Uberaba/MG, a. 13, nº 1237. 
Disponível em: <http://www.boletimjuridico.com.br/ doutrina/texto.asp?id=3969> Acesso em: 16  
mai. 2017. 
37 Ver Nota de Rodapé n. 36. 
38 Ver Nota de Rodapé n. 36. 
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pelos administradores, da cultura e da avaliação de controles internos, e tem como 

fundamento a ênfase na necessidade de controles internos efetivos e a promoção da 

estabilidade do Sistema Financeiro Mundial39.  

Nesse mesmo ano, no Brasil, foi publicada a Lei nº 9.613/198840, que dispõe, 

basicamente, sobre o crime de “lavagem” de dinheiro e ocultação de bens e a 

prevenção da utilização do Sistema Financeiro Nacional para atos ilícitos.  

 Posteriormente, em 1997, os países membros da OCDE, além do Brasil e 

outros, celebraram a também já mencionada Convenção sobre o Combate à 

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais, 

forçando os Estados signatários a assumirem o compromisso de adequarem suas 

legislações às medidas necessárias à prevenção e combate à corrupção de 

funcionários públicos estrangeiros no âmbito do comércio internacional.  

 Recentemente, em 2010, o Reino Unido aprovou o Bribery Act, lei de 

prevenção e combate à corrupção em moldes semelhantes ao FCPA. Vale ressaltar 

que a legislação britânica é considerada uma das mais severas do mundo no 

combate à corrupção empresarial, tendo em vista a extensa competência territorial – 

transnacional – que ela apresenta41.  

 Com base em todo esse apanhado histórico feito, é possível concluir que a 

atividade empresarial, por si só, envolve uma série de riscos, estando eles 

intimamente ligados ao fato de que, em última instância, as empresas são formadas, 

em sua essência, por pessoas físicas. Assim, a reunião de pessoas físicas 

completamente diferentes - cada uma com suas características e vivências próprias 

– inseridas em situações diversas e sujeitas a consideráveis cargas emocionais e de 

responsabilidade, na maioria das vezes, enseja a conclusão lógica acerca da 

vulnerabilidade daquele que detém a responsabilidade pelos atos e condutas dessas 

pessoas. 

 Ocorre que, no setor empresarial, a responsabilidade não se esgota naquele 

que praticou o ato, mas sim se estende à pessoa jurídica a qual ele está ligado. 

Assim, construiu-se ao longo do tempo a percepção de que o meio mais eficaz que 

uma empresa possui para minimizar ao máximo os riscos de ser eventualmente 

                                                           
39 Ver Nota de Rodapé n. 36. 
40 Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9613.htm>. Acesso em: 12 mai. 2017. 
41 FERREIRA TRAPP, Hugo Leonardo do Amaral. Compliance Na Lei Anticorrupção: Uma Análise Da 
Aplicação Prática Do Art. 7º, VIII, Da Lei 12.846/2013. Boletim Jurídico, Uberaba/MG, a. 13, nº 1237. 
Disponível em: <http://www.boletimjuridico.com.br/ doutrina/texto.asp?id=3969> Acesso em: 16  
mai. 2017. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9613.htm
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responsabilizada pela conduta de seus responsáveis ou colaboradores é, 

primordialmente, lidar diretamente com eles, através de ações pontuais, a fim de que 

se evitem ao máximo os desvios de conduta.  

Posteriormente – a partir da tomada de consciência de que ninguém está 

imune às falhas – deve estar o comprovado esforço em afastar quaisquer práticas 

de ilícitos dentro da empresa e a demonstração de que, caso tenha havido alguma 

falha, tenha se feito tudo o que estava ao alcance para solucionar, ou pelo menos 

mitigar, seus efeitos. 

 Portanto, as empresas devem assumir, basicamente, duas posições: 

primeiramente, buscar minimizar os riscos, conscientizando e fiscalizando seus 

responsáveis e colaboradores; em seguida, despender todos os esforços para esse 

objetivo primeiro, esgotando o rol de ações que lhe sejam cabíveis e possíveis42. 

Essas são as principais bases de um programa de compliance, cuja aplicação 

prática será mais bem entendida adiante, com o estudo do compliance antitruste. 

No tocante à Lei Anticorrupção, o Programa de Compliance tem previsão 

expressa no artigo 7º, inciso VIII, da Lei 12.846/2013, que preceitua que serão 

levados em consideração, na aplicação das sanções, a existência de mecanismos e 

procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de 

irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da 

pessoa jurídica. 

A incorporação desses programas de integridade não é uma novidade 

absoluta no ordenamento pátrio, visto que a própria Lei de Lavagem de Dinheiro (Lei 

nº 9.613/98) já previa a adoção de programas de compliance. Todavia, limitava-se a 

exigir apenas das instituições financeiras43.  

 Assim, a Lei Anticorrupção inova no tratamento dos programas de compliance 

na medida em que “estimula” que qualquer empresa que possua, de alguma forma, 

relação com o Poder Público adote esses mecanismos de integridade corporativa. 

                                                           
42 FERREIRA TRAPP, Hugo Leonardo do Amaral. Compliance Na Lei Anticorrupção: Uma Análise Da 
Aplicação Prática Do Art. 7º, VIII, Da Lei 12.846/2013. Boletim Jurídico, Uberaba/MG, a. 13, nº 1237. 
Disponível em: <http://www.boletimjuridico.com.br/ doutrina/texto.asp?id=3969> Acesso em: 16  
mai. 2017. 
43 NETO, Edmilson Machado de Almeida. Combate à corrupção: uma análise do Acordo de Leniência 
e do Programa de Compliance na Lei 12.846/2013. Brasília, 2015. p. 59. Monografia apresentada 
para obtenção do grau de bacharel em Direito pela Universidade de Brasília. Disponível em 
<http://bdm.unb.br/bitstream/10483/10837/1/2015_EdmilsonMachadodeAlmeidaNeto.pdf>. Acesso 
em: 15 mar. 2017. 
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 Como se pode perceber pela interpretação da Lei, a adoção de programas de 

compliance não isenta a pessoa jurídica infratora da aplicação das penalidades que 

lhe sejam atribuídas, mas sim estabelece parâmetros legais para fixação das 

penalidades previstas no artigo 6º, ajustando a sanção à gravidade do fato. Em 

suma, cumpre o papel de atenuante na dosimetria da sanção. 

 Portanto, a comprovação de que a pessoa jurídica possui e aplica um 

programa de integridade estruturado e efetivo, pode e deve beneficiar a empresa 

jurídica no momento da aplicação da sanção. 

 Apesar de normatizar sobre os Programas de Compliance, a Lei n.º 12.846/13 

não especifica, de forma exata, o “benefício” conferido às empresas e quais 

elementos os programas de compliance devem possuir. Tais mecanismos e 

procedimentos, todavia, serão objetos de regulamento do Poder Executivo federal, 

de acordo com o parágrafo único do artigo 7º, inciso VIII, da Lei. 

 Dessa forma, a abordagem dos programas de integridade na Lei 

Anticorrupção ocorre de forma genérica, necessitando da devida regulamentação 

pelo Poder competente.  

 

1.3 Críticas ao dispositivo legal: 

 

 De fato, a Lei Anticorrupção trouxe inúmeras inovações no tocante ao 

combate à corrupção no país, como se extrai da análise feita. Todavia, como 

também foi possível se concluir, esse diploma legal se bastou a normatizar a prática 

de atos de corrupção cometidos na esfera pública, deixando de lado os atos de 

corrupção praticados na esfera privada. 

 O Dicionário Houaiss define corrupção como: 

 
 
“(...) ato ou efeito de subornar uma ou mais pessoas em causa própria ou 
alheia, geralmente com o oferecimento de dinheiro; suborno; emprego, por 
parte de pessoas do serviço público e/ou particular, de meios ilegais para, em 
benefício próprio, apropriar-se de informações privilegiadas, geralmente 
acarretando crime de lesa-pátria.” 44. 
 

  

                                                           
44 Definição do dicionário Houaiss. 
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Percebe-se, assim, que a corrupção possui um significado bastante 

abrangente, não estando associada somente a atos na esfera pública, como 

permeia o imaginário popular. Há também atos de corrupção na esfera privada, 

materializados, na maioria das vezes, na prática de mecanismos de concorrência 

desleal. 

 De acordo com a doutrina, a corrupção na esfera privada ocorre com a prática 

de atos que configurem uma contrapartida tanto à Administração Pública quanto a 

uma grande empresa. No caso da Administração Pública, a contrapartida se dá com 

vistas à agilização de um trâmite ou à conquista de algum benefício outro em 

detrimento de eventuais concorrentes. Entre empresas, ela se dá em razão da 

vantagem deslealmente proporcionada a concorrente do empregador por funcionário 

que falta com seus deveres de empregado com o intuito de obtenção de 

determinado proveito45.  

 No âmbito internacional, já há diversos instrumentos jurídicos que visam 

combater a corrupção na esfera privada. Atualmente, o instrumento jurídico 

internacional de maior relevo na luta contra a corrupção é a Convenção das Nações 

Unidas contra a Corrupção, de 200346. Tal diploma legal obriga os países 

signatários, dentre os quais figura o Brasil, a considerar a possibilidade de tipificar 

como delito o suborno entre particulares. 

 O nosso ordenamento pátrio já prevê, embora não sob a conduta tipificada de 

“corrupção privada ativa/passiva” as figuras do suborno ativo e passivo de 

empregado de empresa privada, contidas na Lei nº 9.279, de 1996 (Lei de 

Propriedade Industrial)47. 

 Há também, na Lei nº 12.529, de 2011 (Lei de Defesa da Concorrência), um 

rol de condutas classificadas como infrações à concorrência e suas respectivas 

punições. Contudo, também não há uma menção expressa a “atos de corrupção 

privada” nem tampouco suas relações com as condutas tipificadas no referido 

diploma legal. 

                                                           
45 CHAVES, Anna Cecília Santos. A corrupção privada no Brasil. p. 9. Disponível em: 
<http://www.esmp.sp.gov.br/revista_esmp/index.php/RJESMPSP/article/view/154>. Acesso em: 15 
mar. 2017. 
46 CHAVES, Anna Cecília Santos. A corrupção privada no Brasil. p. 4. Disponível em: 
<http://www.esmp.sp.gov.br/revista_esmp/index.php/RJESMPSP/article/view/154>. Acesso em: 15 
mar. 2017. 
47 CHAVES, Anna Cecília Santos. A corrupção privada no Brasil. p. 5. Disponível em: 
<http://www.esmp.sp.gov.br/revista_esmp/index.php/RJESMPSP/article/view/154>. Acesso em: 15 
mar. 2017. 

http://www.esmp.sp.gov.br/revista_esmp/index.php/RJESMPSP/article/view/154
http://www.esmp.sp.gov.br/revista_esmp/index.php/RJESMPSP/article/view/154
http://www.esmp.sp.gov.br/revista_esmp/index.php/RJESMPSP/article/view/154
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 Assim, como crítica, vislumbra-se que a Lei Anticorrupção, tendo em vista sua 

função precípua de combater a corrupção, deveria normatizar também os atos de 

corrupção praticados na esfera privada, mas não o faz, seja porque a corrupção na 

esfera privada não é tão midiática quanto à corrupção na esfera pública, seja porque 

é custoso para o Estado essa regulação.  

De qualquer forma, atualmente, mensurar e combater a corrupção na esfera 

privada tem sido uma tarefa árdua e que tem envolvido diversos órgãos nacionais, 

como o Conselho Administrativo de Defesa Econômica, quanto internacionais, como 

a própria OCDE. 

 Além do mais, apesar de ser o primeiro diploma legal que incentiva a adoção 

de programas de integridade (Programas de Compliance) por parte das pessoas 

jurídicas, o faz de maneira rústica e elementar, atribuindo a responsabilidade de uma 

maior normatização ao Poder Executivo federal.  

 Há quem diga que a Lei Anticorrupção acertou ao conferir certa abertura ao 

normatizar sobre os programas de compliance, tendo em vista ser essa abertura 

necessária para uma melhor apuração das condições e da efetividade de cada 

programa, levando em conta tanto o setor empresarial quanto a dinâmica da 

empresa em que ele é aplicado48.  

 Entretanto, ocorre que a menção aos programas de compliance está contida 

apenas no inciso VIII do artigo 7º, ou seja, o legislador não teve uma maior 

preocupação em normatizar uma medida preventiva da mesma forma como teve em 

normatizar uma medida já repressiva, como o Acordo de Leniência, que possui um 

capítulo inteiro na lei. Dessa forma, percebe-se, por parte do próprio legislador, certo 

descaso com relação à importância dos programas de integridade no combate à 

corrupção.  

 Parece claro que a intenção do legislador visou mais estabelecer 

procedimento e punições, ao invés de visar uma mudança de consciência e conduta 

empresarial, o que em parte ocorreu por conta até mesmo do contexto emergencial 

do qual a lei surgiu.   

 Como será visto no próximo capítulo, o Poder Executivo federal e estadual já 

editou regulamentações acerca dessa lei. Contudo, ainda há certa escassez de 

                                                           
48 FERREIRA TRAPP, Hugo Leonardo do Amaral. Compliance Na Lei Anticorrupção: Uma Análise Da 
Aplicação Prática Do Art. 7º, VIII, Da Lei 12.846/2013. Boletim Jurídico, Uberaba/MG, a. 13, nº 1237. 
Disponível em: <http://www.boletimjuridico.com.br/ doutrina/texto.asp?id=3969> Acesso em: 16  
mai. 2017. 
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regulamentação objetivando incentivar a adoção de programas de compliance e 

programas de compliance antitruste, modalidade de programa de integridade com 

maior poder de prevenir atos de corrupção na esfera privada. 

 De toda forma, apesar de todas as peculiaridades e deficiências da Lei 

Anticorrupção, não se pode negar sua importância na medida em que inovou, em 

diversas matérias, o trato à corrupção no Brasil. 
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Capítulo 2: O compliance antitruste na legislação brasileira e sua incipiente 

normatização 

 

A Lei Anticorrupção, como já visto, inovou o trato à corrupção no 

ordenamento jurídico ao elencar, ainda que de forma rudimentar, como medidas a 

serem levadas em conta na aplicação da sanção, a existência e efetividade de 

programas de compliance nas empresas envolvidas em atos de corrupção, a 

despeito de sua normatização ter ocorrido de maneira bastante elementar. 

 Este capítulo fará um estudo mais aprofundado dos programas de compliance 

objetivando deixar nítida a incipiente normatização na legislação brasileira dos 

programas de compliance antitruste.  

Assim, o estudo ocorrerá da seguinte forma: primeiro será feito um estudo 

mais detalhado do programa de compliance antitruste; após tal estudo, será feita 

uma análise dos outros diplomas legais que normatizam a questão dos programas 

de compliance como um todo e dos programas de compliance antitruste na 

legislação brasileira a fim de se detectar a insipiência dessa normatização nas duas 

hipóteses, o que acaba por desestimular a adoção desses programas por empresas 

privadas. 

 Portanto, é de suma importância esse estímulo governamental à adoção de 

programas de integridade, visto que, se eles forem realmente efetivos, os casos de 

corrupção nas esferas pública e privada tendem a diminuir drasticamente, 

desafogando não somente o Judiciário, mas também as instâncias administrativas, 

como o Conselho Administrativo de Defesa Econômica.  

 

2.1 O compliance antitruste: 

 

Cumpre, nesta seção, conceituar os programas de compliance antitruste a fim 

de, ao se analisar a legislação brasileira, indetificar eventuais falhas e, 

posteriormente, propor soluções para uma melhor implementação desses 

programas. 

 

2.1.1 Conceito:  
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Como já visto, compliance está associado à ideia de adoção de uma postura 

consentânea com determinada regra/conjunto de regras. Sob um viés jurídico, 

podemos dizer, em termos gerais, que o compliance traduz uma acepção ampla em 

termos de observância e cumprimento normativo49.  

 O compliance pode se manifestar de diversas formas. Uma delas, 

considerada a mais usual, consiste em explicitar em instrumentos - como códigos, 

diretrizes, regulamentos, cartilhas, entre outros - toda sorte de comandos e 

instruções, cujo fator conformidade/observância é núcleo duro50. A inteligência do 

compliance almeja o teor preventivo, traduzido no objetivo de se evitar a ocorrência 

de infrações ao conteúdo que alerta. 

 Segundo a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico – 

OCDE – os cinco elementos básicos de um programa de compliance são: (i) 

avaliação de risco; (ii) compromisso especialmente da alta direção; (iii) 

monitoramento; (iv) treinamento, registro e documentação; e (v) aperfeiçoamento 

contínuo51. 

 Fato é que, apesar de serem esses os elementos essenciais de qualquer 

programa de compliance, não há um modelo único que se aplique a todos os 

programas. Inúmeros fatores devem ser considerados, como o tamanho da 

empresa, sua atividade, o valor e a natureza das atividades comerciais, a 

localização das atividades e dos negócios realizados e, certamente, a avaliação 

permanente dos riscos52.  

 No que tange ao direito da concorrência, apesar de os programas de 

compliance observarem todos os elementos essenciais, seus contornos tornaram-se 

mais expressivos nos últimos anos, impulsionados pela conscientização dos agentes 

econômicos com relação aos malefícios gerados pelas condutas anticompetitivas e 

às respectivas estratégias para evitá-las e combatê-las. Dessa forma, uma série de 

                                                           
49 FERREIRA TRAPP, Hugo Leonardo do Amaral. Compliance Na Lei Anticorrupção: Uma Análise Da 
Aplicação Prática Do Art. 7º, VIII, Da Lei 12.846/2013. Boletim Jurídico, Uberaba/MG, a. 13, nº 1237. 
Disponível em: <http://www.boletimjuridico.com.br/ doutrina/texto.asp?id=3969> Acesso em: 16  
mai. 2017. 
50 Ver Nota de Rodapé n. 49. 
51 In: Ética & Compliance na Construção: Código de Conduta Concorrencial. CBIC. 2016. p. 12. 
Disponível em: <http://cbic.org.br/sites/default/files/etica%20e%20compliance%20volume%20II.pdf>. 
Acesso em 14 mai. 2017. 
52 Ver Nota de Rodapé n. 51. 

http://cbic.org.br/sites/default/files/etica%20e%20compliance%20volume%20II.pdf
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ferramentas foram criadas, ocupando maior destaque os Programas de Compliance 

Antitruste53
.  

 De acordo com Guilherme Favaro Corvo Ribas, os programas de compliance 

antitruste, também conhecidos como programas de prevenção a infrações à ordem 

econômica ou de conformidade à legislação de defesa da concorrência, são 

adaptações de programas empresariais voltados para prevenir a ocorrência de 

práticas ilícitas ou inapropriadas no cotidiano de uma determinada empresa ou 

associação de empresas54. 

 De acordo com o CADE, em seu Guia sobre Programas de Compliance, a 

principal diferença entre o programa de compliance antitruste e o outros programas 

consiste no escopo de atuação: o primeiro busca, primeiramente, prevenir e reduzir 

o risco de violações específicas à Lei de Defesa da Concorrência e, em segundo 

lugar, oferecer mecanismos para que a organização possa rapidamente detectar e 

lidar com eventuais práticas anticoncorrenciais que não tenham sido evitadas em 

primeiro momento55. 

 Segundo o Código de Conduta Concorrencial, um Guia de Ética e Compliance 

elaborado pela Câmara Brasileira da Indústria da Construção, o tripé dos programas 

de compliance antitruste é baseado em: (i) prevenção: garantir que a atuação da 

empresa mantenha conformidade com as regras concorrenciais; (ii) proatividade 

concorrencial na cadeia de suprimento; e (iii) pró-atividade na advocacia da 

concorrência56. 

 Tendo em vista todo o exposto, restou claro que a função precípua dos 

Programas de Compliance Antitruste consiste, em suma, na prevenção de infrações 

                                                           
53 CASTILHO, Guilherme Missali Teno. Programa de Compliance Antitruste: a hora e a vez de 
repensá-lo no ordenamento concorrencial brasileiro. In: Revista de Direito da Concorrência. Vol. 3. 
2015. p. 6. Disponível em: 
<http://revista.cade.gov.br/index.php/revistadedefesadaconcorrencia/article/view/145>. Acesso em 14 
mai. 2017. 
 
54 RIBAS, Guilherme Favaro Corvo. Programas de Compliance Antitruste. In ZANOTTA, Pedro; 
BRANCHER, Paulo (Org.). Desafios Atuais do Direito da Concorrência. São Paulo: Singular, 2008, p. 
330.   
55 CADE. Guia de Compliance. Orientações sobre estruturação e benefícios da adoção dos 
programas de compliance concorrencial. 2016. p. 14. Disponível em: <http://www.cade.gov.br/acesso-
a-informacao/publicacoes-institucionais/guias_do_Cade/guia-compliance-versao-oficial.pdf>. Acesso 
em 14 mai. 2017. 
56 In: Ética & Compliance na Construção: Código de Conduta Concorrencial. CBIC. 2016. p. 12. 
Disponível em: <http://cbic.org.br/sites/default/files/etica%20e%20compliance%20volume%20II.pdf>. 
Acesso em 14 mai. 2017. 
 

http://revista.cade.gov.br/index.php/revistadedefesadaconcorrencia/article/view/145
http://www.cade.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes-institucionais/guias_do_Cade/guia-compliance-versao-oficial.pdf
http://www.cade.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes-institucionais/guias_do_Cade/guia-compliance-versao-oficial.pdf
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à concorrência e na detecção de infrações não prevenidas em primeiro momento. 

Assim, sabendo a sua utilidade, importa entender como se estruturam programas 

robustos, a fim de se estruturarem programas que de fato cumpram sua função 

essencial. 

 

 

2.1.2 Estruturação de programas robustos: 

  

De acordo com Guilherme Ribas, as matérias abordadas na dinâmica desses 

programas variam bastante de acordo com os interesses, as atividades e as práticas 

das pessoas jurídicas, podendo abranger temas como tributos, meio ambiente, 

relações com entes públicos, relações de consumo, práticas laborais, operações 

contábeis e financeiras, política de meios eletrônicos, saúde, segurança, ética e 

demandas setoriais específicas57. 

Assim, um Programa de Compliance Antitruste (PCA) proativo e robusto é, 

em síntese, aquele que interage com outras dinâmicas. A interdisciplinaridade é 

característica vital nesse contexto, promovendo um terreno fértil de interação com 

outras áreas, sejam elas jurídicas ou não.  

Em termos de escopo, sinteticamente, um PCA robusto deve possuir dois 

grandes eixos de atuação: preventivo e repressivo, tendo em vista ser o eixo 

educativo apenas um desdobramento natural. A visão tradicional versa com vigor 

sobre a utilidade do PCA no âmbito dos cartéis, uma das modalidades de condutas 

anticompetitivas. Contudo, na esteira das discussões contemporâneas, enfatiza-se 

uma abordagem mais voltada para o eixo das estruturas, o que permite alargar esse 

escopo clássico do tema58. 

O CADE, em seu Guia de Compliance, aborda, de forma sistemática, 

características gerais e comuns essenciais para a eficiência e robustez de um PCA, 

levando-se em consideração o fato de que tais programas dependem de 

                                                           
57 RIBAS, Guilherme Favaro Corvo. Programas de Compliance Antitruste. In ZANOTTA, Pedro; 
BRANCHER, Paulo (Org.). Desafios Atuais do Direito da Concorrência. São Paulo: Singular, 2008, p. 
330.   
58 CASTILHO, Guilherme Missali Teno. Programa de Compliance Antitruste: a hora e a vez de 
repensá-lo no ordenamento concorrencial brasileiro. In: Revista de Direito da Concorrência. Vol. 3. 
2015. p. 6. Disponível em: 
<http://revista.cade.gov.br/index.php/revistadedefesadaconcorrencia/article/view/145>. Acesso em 14 
mai. 2017. 
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características particulares das organizações/empresas que irão implementá-lo59. 

Dessa forma, tendo em vista a expertise do órgão, adotaremos suas recomendações 

para fins de conceituação de um PCA robusto. 

A mola-mestra de um PCA robusto e efetivo é o comprometimento. O real 

comprometimento da entidade como um todo é a base de sustentação de qualquer 

programa efetivo60. A real intenção de conduzir os negócios de forma ética deve ser 

o cerne da atuação da organização como um todo, pois, de acordo com Anne Riley 

e Daniel D. Sokol, o compliance antitruste deve estar na agenda não em função do 

temor de eventual execução, mas porque ética e conformidade nos negócios é o 

certo a se fazer61. 

Na prática, esse comprometimento se concretiza por meio dos seguintes 

atributos: envolvimento da alta direção; recursos adequados; e autonomia e 

independência do gestor do programa. O envolvimento da alta direção traduz-se, na 

atividade empresarial, na inclusão do tema pela alta administração como uma das 

prioridades estratégicas. Dessa forma, a própria alta direção garante a existência do 

programa na medida em que: (i) transmite sua relevância a todos os colaboradores; 

(ii) assegura sua inclusão no orçamento; (iv) monitora sua evolução e (v) atribui 

metas, objetivos e itens ao programa, que devem ser cumpridos62.  

Os recursos destinados a um PCA também figuram como ponto importante 

para a eficiência e robustez do programa, visto que alocam parte da receita para 

obtenção de resultados práticos que geraram mais receita63. Tais recursos devem 

possuir como parâmetro: (i) a particularidades da organização (atividade; porte; 

                                                           
59 CADE. Guia de Compliance. Orientações sobre estruturação e benefícios da adoção dos 
programas de compliance concorrencial. 2016. p. 15. Disponível em: <http://www.cade.gov.br/acesso-
a-informacao/publicacoes-institucionais/guias_do_Cade/guia-compliance-versao-oficial.pdf>. Acesso 
em 14 mai. 2017. 

 
60 Ver Nota de Rodapé n. 59. 
61 RILEY, Anne; SOKOL, D. Daniel. Rethinking Compliance. Journal of Antitrust Enforcement (August 
25, 2014), p. 45-46. Disponível em: <http://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=2475959>. 
Acesso em: 14 mai 2017.   
62 CADE. Guia de Compliance. Orientações sobre estruturação e benefícios da adoção dos 
programas de compliance concorrencial. 2016. p. 15 - 16. Disponível em: 
<http://www.cade.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes-institucionais/guias_do_Cade/guia-
compliance-versao-oficial.pdf>. Acesso em 14 mai. 2017. 
63 Os estudos mais atuais sobre Programas de Compliance tem os considerado como fonte de 
receita, e não despesa, tendo em vista os benefícios econômicos que sua adoção gera para a 
organização.   
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mercado de atuação; etc) e; (ii) seus resultados como custo evitado de uma 

investigação e potencial condenação advinda de violação de normas concorrenciais.  

Dessa forma, a entidade deve sempre alocar recursos suficientes para a 

estruturação e a manutenção do PCA, visto que a não correspondência entre custos 

e riscos gera uma descredibilização do programa. Vale ressaltar que recursos 

suficientes não se confundem com elevados recursos: a entidade, ao elaborar um 

PCA, irá levar em conta o seu porte e sua capacidade econômica para alocar o 

número suficiente de colaboradores para que ele efetivamente ocorra64. 

Por fim, a autonomia e independência da pessoa ou equipe responsável pela 

consecução do PCA também são fundamentais para sua efetiva aplicação. A equipe 

responsável pelo compliance concorrencial, além de deter conhecimento 

aprofundado acerca da defesa da concorrência, deve possuir capacidade de 

influenciar as decisões da organização, o que só é viável se de fato houver essa 

autonomia, além de posição de destaque na hierarquia funcional. Deve-se levar em 

consideração, obviamente, o porte da entidade para se estabelecer o tamanho 

dessa equipe65. 

Ademais, há outras formas de inserir o compliance antitruste na rotina da 

entidade como, por exemplo, a criação de uma série de eventos sobre o tema, 

capitaneados pela alta direção da empresa e com a presença de todos os 

colaboradores, promovendo um reforço sistemático da importância do programa 

para o sucesso dos empreendimentos, além da participação tanto dos diretores 

quanto dos colaboradores dos níveis hierárquicos inferiores em programas de 

treinamento, reforçando tanto o comprometimento quanto a importância do 

programa para todos, independentemente do nível hierárquico ocupado na 

organização66. 

Traduzindo-se livremente as palavras de Brent Snyder, um programa de 

compliance realmente bem administrado acaba por impedir que uma empresa, 

dentre outras condutas, fixe preços, fraude licitações, ou aloque mercados. 

Programas de compliance efetivos também acabam por evitar que o crime se inicie, 

ou, no mínimo, por detectá-lo imediatamente após o seu início. Sem sombra de 

                                                           
64 CADE. Guia de Compliance. Orientações sobre estruturação e benefícios da adoção dos 
programas de compliance concorrencial. 2016. p. 18. Disponível em: <http://www.cade.gov.br/acesso-
a-informacao/publicacoes-institucionais/guias_do_Cade/guia-compliance-versao-oficial.pdf>. Acesso 
em 14 mai. 2017. 
65 Ver Nota de Rodapé n. 64. 
66 Ver Nota de Rodapé n. 64. 
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dúvidas, o melhor resultado para a empresa e seus acionistas é nunca estarem 

sujeitos a investigações versando sobre infrações à concorrência67.  

Portanto, um Programa de Compliance Antitruste efetivo tem o potencial de 

ser uma contribuição significativa para o bem estar do ambiente concorrencial. Além 

do mais, seus benefícios ultrapassam essa seara, como será melhor abordado. 

 

2.1.3 Os benefícios de sua adoção: 

 

 Abordando a seara de condutas anticompetitivas, os benefícios oriundos de 

um PCA com foco em cartéis costumam ser mais evidentes ao se comparar com os 

suscitados pelas condutas unilaterais, por exemplo, tendo em vista que, geralmente, 

há maior clareza quanto a comportamentos concertados. Dessa forma, não somente 

os mecanismos de prevenção e dissuasão, mas também os benefícios tendem a ser 

mais tangíveis para incentivar a implementação do programa.  

Além disso, como grande parte da literatura se debruça no PCA sob o ângulo 

de cartéis, muitos dilemas e muitas soluções já foram deslindados, ainda que as 

reflexões nunca cessem, haja vista os engenhosos arranjos que fomentam a prática 

desse ilícito68. 

Contudo, os benefícios da adoção de um comportamento em conformidade 

com os preceitos concorrenciais acaba por agir positivamente em vários setores do 

mercado, criando uma espécie de efeito carona do comportamentos positivo em 

outros âmbitos. Dessa forma, no que tange à capilaridade do compliance antitruste, 

delineiam-se abaixo, a título exemplificativo, searas em que se defendem benefícios 

qualitativos. 

Com relação aos atos de concentração, um PCA seria conveniente na medida 

em que estipularia recomendações e alertas que minorariam as chances de os 

agentes econômicos consumarem antecipadamente um ato. Em outras palavras, ao 

serem estabelecidos, de maneira precisa e com base na hermenêutica oficial, os 

pontos de preocupação, seria menos crível, a priori, que o agente devidamente 

                                                           
67 SNYDER, Brent. Op. cit., p. 1-2. Tradução livre do original.   

 
68 CASTILHO, Guilherme Missali Teno. Programa de Compliance Antitruste: a hora e a vez de 
repensá-lo no ordenamento concorrencial brasileiro. In: Revista de Direito da Concorrência. Vol. 3. 
2015. p. 7. Disponível em: 
<http://revista.cade.gov.br/index.php/revistadedefesadaconcorrencia/article/view/145>. Acesso em 14 
mai. 2017. 
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treinado praticasse um ato que caracterizasse a integração prematura do negócio 

jurídico, a não ser que deliberadamente69. 

Dessa forma, vislumbram-se como benefícios, nessa âmbito, uma maior 

maturidade e segurança para a celebração desses atos, além de uma maior 

segurança jurídica para distinguir uma integração prematura/malsucedida de uma 

fraude ou um artifício de infração à concorrência. 

No âmbito do mercado de capitais, a observância à legislação antitruste seria 

indício de vantagem competitiva aos agentes que transacionam valores mobiliários. 

Nessa relação de causalidade, as vantagens se concretizariam mediante a captação 

de investimentos em favor das empresas comprometidas com valores 

concorrenciais. Do ponto de vista dos investidores, a postura de integridade e 

transparência é avaliada como fato relevante na tomada de decisão e beneficia a 

reputação empresarial70. 

As vantagens também alcançariam a Lei Anticorrupção, já abordada no 

capítulo primeiro. Como foi dito, a Lei n.º 12.846/2013 surgiu como importante força 

motriz para alavancar o compliance corporativo no Brasil, tendo em vista que a mola 

propulsora do compliance foi engatilhada com a edição desse diploma legal. Como 

já visto, para fins dessa Lei, o Acordo de Leniência deve contemplar cláusulas sobre 

programas de integridade e, caso eles já existam, serão levados em consideração 

no momento da fixação das penalidades, atenuando-as, o que gera benefício para a 

empresa que os possui. 

Os benefícios também adentram as esfera dos Direitos Civil e Consumerista, 

tendo em vista que uma empresa que incorre em práticas anticompetitivas poderá 

ser responsabilizada em sede judicial por meio de reparação de danos (indenização 

privada), um fenômeno recorrente nas jurisdições estrangeiras e que já tem 

encontrado amparo na jurisdição brasileira, por meio das buscas e apreensões, por 

exemplo. Assim, a conformidade à legislação antitruste faz com que o agente 

econômico evite ser surpreendido em ações nessa esfera, um benefício enorme que 

gera a economia de recursos em todos os sentidos71. 

                                                           
69 Ver Nota de Rodapé n. 68. 
70 CASTILHO, Guilherme Missali Teno. Programa de Compliance Antitruste: a hora e a vez de 
repensá-lo no ordenamento concorrencial brasileiro. In: Revista de Direito da Concorrência. Vol. 3. 
2015. p. 11. Disponível em: 
<http://revista.cade.gov.br/index.php/revistadedefesadaconcorrencia/article/view/145>. Acesso em 14 
mai. 2017. 
71 Ver Nota de Rodapé n. 70. 
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Como exemplo último, mas não menos importante, o compliance antitruste 

também apresenta reflexo direto na dinâmica criminal, haja vista a formação de 

cartéis cada vez mais rebuscados e que demandam uma forma inteligente de agir. 

Considerando que um PCA robusto desempenha papel de valia na prevenção de 

cartéis, o resultado imediato seria a racionalização de recursos do Erário, o que 

geraria um ganho coletivo, tendo em vista que tal racionalização acabaria por 

propiciar a alocação de recursos públicos para áreas estratégicas, prestigiando-se o 

desenvolvimento socioeconômico como um todo.  

Igualmente, não se pode desprezar a vertente do criminal compliance, que 

avança no âmbito de uma política criminal responsável, voltada ao controle de riscos 

e promoção de dispositivos de governabilidade72. 

De acordo com o Guia de Compliance do CADE, não só organizações de 

todos os portes podem beneficiar-se de um programa de compliance concorrencial, 

mas também investidores, consumidores e parceiros comerciais desfrutam desses 

benefícios, na medida em que esses programas acabam por garantir que os 

mercados permaneçam competitivos, prevenir a ocorrência de infrações e as 

consequências dos danos delas decorrentes, além de evitar a perda de valor da 

empresa73. Assim, a prevenção é sempre preferível à repressão e representa menor 

custo à sociedade. 

Face a todos os benefícios expostos, é imperioso reconhecer que o 

compliance transmite uma mensagem de confiança não só ao ambiente 

concorrencial, mas também à coletividade em geral. Toda essa lógica do 

compliance, segundo a qual os agentes estariam a zelar pelas “regras do jogo”, em 

compromisso à postura ética, acaba por gerar um fair play antitruste. 

Ademais, conforme demonstrado, o PCA tem o potencial de minorar uma 

série de custos relacionados a defesas e danos, além de eventualmente abrandar 

penalidades, se levarmos em conta a provisão contida na Lei Anticorrupção. Em 

                                                           
72 CASTILHO, Guilherme Missali Teno. Programa de Compliance Antitruste: a hora e a vez de 
repensá-lo no ordenamento concorrencial brasileiro. In: Revista de Direito da Concorrência. Vol. 3. 
2015. p. 12. Disponível em: 
<http://revista.cade.gov.br/index.php/revistadedefesadaconcorrencia/article/view/145>. Acesso em 15 
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73 CADE. Guia de Compliance. Orientações sobre estruturação e benefícios da adoção dos 
programas de compliance concorrencial. 2016. p. 11. Disponível em: <http://www.cade.gov.br/acesso-
a-informacao/publicacoes-institucionais/guias_do_Cade/guia-compliance-versao-oficial.pdf>. Acesso 
em 15 mai. 2017. 
 

http://revista.cade.gov.br/index.php/revistadedefesadaconcorrencia/article/view/145
http://www.cade.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes-institucionais/guias_do_Cade/guia-compliance-versao-oficial.pdf
http://www.cade.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes-institucionais/guias_do_Cade/guia-compliance-versao-oficial.pdf


41 

 

razão disso, sustenta-se que o Programa de Compliance Antitruste é sinônimo de 

investimento (ativo), que gera dividendos de longo prazo, lido de maneira análoga à 

vantagem competitiva, dado o efeito virtuoso que potencializa.  

Por outro lado, sua ausência pode gerar custos irrecuperáveis, desde 

financeiros até de oportunidades, daí a impactar adversamente os agentes 

envolvidos em infrações à ordem econômica. 

Até o momento vimos a importância da Lei Anticorrupção para o contexto dos 

Programas de Compliance, a despeito de tal normatização não ter sido suficiente 

para ensejar uma mudança de postura das empresas no contexto da corrupção na 

esfera privada; em seguida, analisamos com maior profundidade os Programas de 

Compliance Antitruste, diretrizes para sua estruturação de forma robusta e seus 

benefícios para a coletividade como um todo. 

Assim, seguindo com a análise da legislação brasileira – como feito com a Lei 

Anticorrupção – iremos abordar como os demais diplomas legais da legislação 

brasileira que normatizam sobre os programas de compliance abordam os 

programas de compliance antitruste, demonstrando a insipiência dessa 

normatização e seus poucos efeitos práticos para a manutenção de um ambiente 

concorrencial saudável no Brasil. 

 

2.2  O compliance antitruste na legislação brasileira: 

 

Como instrumentos normativos que normatizam, ou pelo menos abordam, os 

Programas de Compliance, temos, seguindo uma linha cronológica de abordagem: 

(i) o já extinto Programa de Prevenção de Infrações à Ordem Econômica (PPI) do 

CADE; (ii) a Resolução nº 46/2007 do CADE; (iii) o Plano Estratégico 2013/2016 do 

CADE; (iv) o Decreto 8420/2015 e as Portarias nº 909 e 910/2015, editadas pela 

Controladoria-Geral da União (CGU); e (v) o Guia de Compliance do CADE. 

Abordaremos, nessa ordem, todas essas normatizações, enfocando suas 

abordagens (ou a falta) relativas aos Programas de Compliance Antitruste. 

Abordaremos também a Lei de Defesa da Concorrência, explorando a falta de 

normatização sobre o PCA nesse diploma legal e as forçosas interpretações que se 

fazem dela sobre ele. 

 

2.2.1 O Programa de Prevenção de Infrações à Ordem Econômica (PPI):  
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 O Programa de Compliance Antitruste passou a possuir os primeiros 

contornos jurídicos no Brasil no contexto do Programa de Prevenção de Infrações à 

Ordem Econômica (PPI). À época, observava-se contexto propício para 

sensibilização da cultura da concorrência, em particular para assuntos relacionados 

a cartéis, tendo em vista que a discussão estava viva no exterior, principalmente nos 

Estados Unidos e na Europa74.  

Assim, a extinta Secretaria do Direito Econômico (SDE), por meio da Portaria 

nº. 14, de 9 de março de 2004, viabilizou a introdução desses programas na 

legislação concorrencial, influenciada pela experiência norte-americana e europeia. 

Em linhas gerais, o PPI estabelecia requisitos e condições para a emissão de 

um Certificado de Depósito (CD), o qual seria conferido pelo Departamento de 

Proteção e Defesa Econômica (DPDE) após averiguação da existência e 

cumprimento dos requisitos legais pelas empresas, conforme dispunha o artigo 5º da 

referida Portaria.  

De acordo com o artigo 9º, as empresas com PPI e CD poderiam ter as 

penalidades atenuadas, caso fosse comprovada sua efetividade após análise da 

SDE. Posteriormente, essa possibilidade veio a ser revogada pela Portaria SDE 

48/2009.  

Ocorre que, mesmo com a importante iniciativa, não se observou eficiência 

expressiva em termos de adesão empresarial. Alega-se que esse resultado teve 

como causa determinante certas imperfeições no modelo então estruturado, além da 

revogação da possibilidade de atenuação das penalidades pela Portaria da SDE, o 

que contribuiu ainda mais para o desestímulo e a respectiva taxa baixa de adesão 

por parte das empresas75.  

 

2.2.2 A Resolução nº 46/2007 do CADE: 

 

 Alguns anos depois, em 2007, foi aprovada a Resolução nº 46 do CADE, que 

aprovou a Emenda Regimental n. 01/2007, alterando a redação dos artigos 76, 129 

                                                           
74 MARTINEZ, Maria Beatriz. Programas de compliance e a defesa da concorrência: perspectivas 
para o Brasil. Revista do IBRAC - Direito da Concorrência, Consumo e Comércio Internacional. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, nº. 12, Jan/2005, p. 153. 
75 Ver Nota de Rodapé n. 74. 



43 

 

e 130 do Regimento Interno do CADE. O artigo 129, que disciplinava alguns 

aspectos do TCC, passou a possuir a seguinte redação76: 

  

 “(...) 
Art. 129-A - Da proposta de compromisso de cessação de prática deverão 
constar, os seguintes elementos:  
I – a especificação das obrigações do representado para fazer cessar a 
prática investigada ou seus efeitos lesivos, bem como as obrigações que 
entender cabíveis;  
II – o valor da contribuição pecuniária ao Fundo de Defesa de Direitos 
Difusos, quando cabível;  
III – a possibilidade de adoção de um programa de prevenção de 
infrações à ordem econômica.  
IV – em caso de empresa e/ou administrador, o valor do faturamento bruto 
anual da empresa no exercício anterior à instauração do processo 
administrativo ou averiguação preliminar, conforme for o caso.  
Parágrafo Único - Poderá ser deferido tratamento confidencial aos termos da 
proposta.   
(...)” (grifos nossos). 
 

  

Assim, passou a constar, como proposta de assinatura do TCC, a 

possibilidade de adoção de um programa de prevenção de infrações à ordem 

econômica. Mais uma vez, percebe-se a intenção do legislador em fomentar a 

adoção do compliance antitruste. 

 No atual Regimento Interno do CADE, recentemente aprovado pela 

Resolução nº 20/2017, não há mais tal disposição na Seção III, referente ao 

Compromisso de Cessação (arts. 219 ao 231). 

 

2.2.3 O Plano Estratégico 2013/2016 do CADE: 

 

 O Plano Estratégico do Conselho Administrativo de Defesa Econômica foi 

elaborado em 2013 e reflete o objetivo estratégico desse órgão para o período de 

2013 a 2016. Como consta no documento, ele é resultado de um processo de 

reflexão dos dirigentes após as grandes mudanças decorrentes da Lei 12.529/2011, 

a Lei de Defesa da Concorrência. Tal lei, que entrou em vigor em 2012, reestruturou 

                                                           
76 MARTINS, Amanda Athayde Linhares Martins; ANDRADE, Fernanda Rodrigues Guimarães. 
Compromisso de cessação de prática em casos de cartel: requisitos de efetividade, p. 179-210. In 
Remédios Antitruste. DE OLIVEIRA, Amanda Flávio; RUIZ, Ricardo Machado (Orgs.). São Paulo: 
Editora Singular, 2011, p. 376. 
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o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência (SBDC) e impôs uma série de 

desafios à entidade77. 

 Com a edição da nova Lei, o CADE incorporou, dentro do rol das suas 

competências, a fase de instrução de atos de concentração econômica - atribuição 

anteriormente exercida pela Secretaria de Acompanhamento Econômico (SEAE) do 

Ministério da Fazenda -, bem como a de condutas anticompetitivas - anteriormente 

exercida pelo DPDE/SDE do Ministério da Justiça – o que acabou por gerar a 

extinção dessa Secretaria78. 

 Dentre os objetivos estratégicos da instituição, consta o estabelecimento e a 

incorporação de políticas de Defesa à Concorrência, que será alcançado tanto pelas 

metas estipuladas para os próximos exercícios quanto pela priorização de alguns 

projetos e metas.  

 Dentre as metas estipuladas para os próximos exercícios, consta a Revisão 

do Programa de Compliance, meta essa já estipulada no Plano Plurianual 2012/2015 

(PPA). Portanto, houve uma reprodução dessa meta no Plano Estratégico. 

 Além dessa meta, não constam outras metas, ou menções, aos Programas de 

Compliance ou a Programas de Compliance Antitruste no documento, que aborda 

ainda os objetivos estratégicos nas perspectivas clientes, processos internos e 

pessoas e infraestrutura79.  

 

2.2.4 O Decreto 8420/2015 e as Portarias nº 909 e 910/2015 da CGU: 

 

 Seguindo a cronologia, em 2015 entrou em vigor o Decreto n. 8.420, de 18 de 

março de 2015. Como consta no artigo 1º do dispositivo legal, o Decreto visa 

regulamentar a responsabilização objetiva administrativa de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, de que trata 

a Lei Anticorrupção. 

 O Capítulo IV do Decreto disciplina sobre os Programas de Integridade. 

Conforme definição extraída do artigo 41, programa de integridade consiste, no 

                                                           
77 Plano Estratégico do CADE 2013/2016 (versão 1.0). Disponível em: 
<http://www.cade.gov.br/upload/CADE%20-%20Plano%20Estratégico%202013-2016%20-
%20versão%201%200.pdf>. Acesso em 16 jun 2017.       
78 Ver Nota de Rodapé n. 77. 
79 Plano Estratégico do CADE 2013/2016 (versão 1.0). Disponível em: 
<http://www.cade.gov.br/upload/CADE%20-%20Plano%20Estratégico%202013-2016%20-
%20versão%201%200.pdf>. Acesso em 16 jun 2017.       
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âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos 

internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na 

aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com objetivo 

de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra 

a administração pública, nacional ou estrangeira80. 

 O capítulo aborda uma série de diretrizes que serão levadas em conta no 

momento da avaliação da existência, aplicação e efetividade do programa de 

integridade, tais como o comprometimento da alta direção, a existência de padrões 

de conduta, códigos de ética, políticas e procedimentos de integridade, o porte e a 

especificidade da pessoas jurídica, entre outros. 

 Ocorre que, como se extrai da própria definição do artigo 41, a definição dos 

programas de integridade está restrita aos atos ilícitos praticados contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira.  Percebe-se que seu escopo não 

engloba os atos de corrupção praticados na esfera privada, como atos praticados 

contra a defesa da concorrência, que apesar de também afetarem a administração 

pública, não há afetam de maneira mediata, como dentro da própria esfera privada. 

 Há outras menções aos programas de integridade no decorrer do texto legal. 

Por exemplo, no decorrer do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR), 

caso a pessoa jurídica apresente, em sua defesa, informações e documentos 

referentes à existência e ao funcionamento de programa de integridade, a comissão 

processante deverá examiná-lo segundo os parâmetros indicados no Capítulo IV, 

para a dosimetria das sanções a serem aplicadas (art. 4º, § 4º). 

 Com relação à multa aplicada à pessoa jurídica, seu valor será reduzido de 

um a quatro por cento, caso seja comprovado que a pessoa jurídica possui e aplica 

um programa de integridade de acordo com os preceitos do Capítulo IV (art. 18, V).  

 No que tange ao acordo de leniência, a adoção, aplicação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade poderá constar como cláusula em seu 

rol de disposições (art. 37, V).  

 Não há, em nenhuma parte do Decreto 8.420/2015, - bem como na Lei 

Anticorrupção, como já visto - dispositivos acerca de programas de integridade para 

                                                           
80 BRASIL. Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015 Disponível em: < 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8420.htm>. Acesso em 16 jun. 
2017. 
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ilícitos ocorridos na esfera privada, nem tampouco sobre Programas de Compliance 

Antitruste. 

 A Portaria CGU nº 909, de 7 de abril de 2015, dispõe sobre a avaliação dos 

programas de integridade das pessoas jurídicas para fins da aplicação da redução 

da multa e para celebração do acordo de leniência, confirme disposição do art. 18, V 

e do art. 37, V, respectivamente. Não há menção a Programas de Compliance 

Antitruste nesse diploma legal. 

 A Portaria CGU nº 910, de 7 de abril de 2015, por sua vez, disciplina o PAR e 

os procedimentos para celebração do acordo de leniência. Novamente, reproduz a 

disposição do Decreto sobre a competência da comissão processante para a 

avaliação dos programas de integridade, bem como a que dispõe sobre a 

possibilidade de cláusula sobre adoção, aplicação ou aperfeiçoamento de programa 

de integridade no acordo de leniência. Nada se aborda sobre o compliance 

concorrencial. 

 A CGU elaborou ainda uma espécie de cartilha intitulada Programa de 

Integridade – Diretrizes para empresas privadas81, objetivando esclarecer o conceito 

de Programa de Integridade em consonância com a Lei Anticorrupção a fim de 

auxiliar empresas a implementarem ou aperfeiçoarem programas dessa natureza. 

Vale ressaltar o caráter orientativo, e não normativo, da cartilha.  

 Ao se analisar o documento, percebe-se que, dessa vez, a CGU teve maior 

preocupação com a questão dos ilícitos concorrenciais. Já na introdução é elencado, 

como atos de corrupção, a prática da concorrência desleal82. No âmbito da 

orientação sobre a criação de regras e instrumentos dos programas de integridade, 

menciona que um código de ética, instrumento diferente do código de conduta, deve 

estabelecer, como vedação expressa, o oferecimento de vantagem indevida a 

licitante concorrente83. 

 Já no fim, ao explicitar os benefícios da adoção de um programa de 

integridade, versa sobre a questão da vantagem competitiva de uma empresa 

íntegra perante seus concorrentes84. 

                                                           
81 BRASIL. Controladoria-Geral da União.  Programa de Integridade – Diretrizes para empresas 
privadas. Disponível em: <http://www.cgu.gov.br/Publicacoes/etica-e-integridade/arquivos/programa-
de-integridade-diretrizes-para-empresas-privadas.pdf>. Acesso em 16 jun. 2017. 
82 Ver Nota de Rodapé n. 81. 
83 Ver Nota de Rodapé n. 81. 
84 Ver Nota de Rodapé n. 81. 
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 Apesar dessa cartilha abordar a questão das infrações à concorrência, o que 

já demonstra um avanço orientativo face à Lei Anticorrupção e às Portarias, tal 

abordagem ocorre de forma extremamente incipiente e voltada sempre para o 

contexto de licitações. Não há, em momento algum, menção ao compliance 

concorrencial.   

 

2.2.5 O Guia de Compliance do CADE: 

 

 No ano de 2016, o CADE lançou o seu Guia de Compliance intitulado Guia – 

Programas de Compliance, cujo objetivo é estabelecer diretrizes não-vinculantes, à 

semelhança da cartilha da CGU, para as empresas implementarem programas de 

integridade específicos no âmbito da defesa da concorrência, tendo em vista a 

relevância que a matéria tem tido nos últimos anos85.  

 Nesse guia, todas as diretrizes para a implementação de aperfeiçoamento de 

um programa de compliance genuinamente antitruste são elencadas. Primeiramente, 

o guia aborda o papel do CADE enquanto guardião da defesa da livre 

concorrência86. Após, passa dois capítulos apenas tratando sobre o compliance, 

tanto de maneira geral quanto o compliance concorrencial. 

 No capítulo referente ao compliance, apresenta uma definição geral sobre o 

assunto, abordando a integração de diversas áreas nesses programas. Depois, 

elenca os benefícios de um programa de compliance para as organizações, como a 

prevenção e redução dos riscos e contingências, a identificação antecipada de 

problemas, o reconhecimento de ilicitudes em outras organizações, além do 

benefício reputacional gerado para a organização87.  

 No que tange ao compliance concorrencial, há um capítulo inteiro dedicado a 

ele. Primeiro, há a definição dessa espécie de programa de compliance. Após, são 

elencadas as diretrizes para a estruturação de um programa robusto, conforme já 

exposto no tópico 2.2. Finalizando o capítulo, são abordadas os impactos nas 

penalidades administrativas, como a dosimetria de pena, os acordos de leniência e 

os termos de compromisso de cessação88.  

                                                           
85 BRASIL. Conselho Administrativo de Defesa Econômica.  Guia – Programas de Compliance. p. 6. 
Disponível em: <http://www.cade.gov.br/acesso-a-informacao/publicacoes-
institucionais/guias_do_Cade/guia-compliance-versao-oficial.pdf>. Acesso em 16 jun. 2017. 
86 Ver Nota de Rodapé n. 85. 
87 Ver Nota de Rodapé n. 85. 
88 Ver Nota de Rodapé n. 85. 
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 Não há dúvidas de que o guia é excepcional, desde sua forma de abordagem 

até o conteúdo que nele se encontra, tendo em vista até mesmo a expertise dos 

elaboradores com relação ao tema. Contudo, como já dito, suas diretrizes e suas 

orientações são sugestões que, apesarem de ser aplicarem tanto a pequenas e 

médias empresas quanto a grandes organizações (o órgão teve essa preocupação 

de “democratizar” a abordagem), não possuem caráter normativo, ou seja, não são 

vinculantes, não obrigando que as empresas o observem. 

 Dessa forma, o guia não apresenta a dissuasividade necessária para 

estimular as empresas a adotarem programas de compliance e programas de 

compliance antitruste e não cometerem infrações à ordem econômica como a Lei de 

Defesa da Concorrência, por exemplo. A cultura do compliance é relativamente 

recente no mundo como um todo e, no Brasil, quase não se encontram empresas 

com programas implementados, robustos e efetivos. 

 

2.3 A ausência de maiores incentivos governamentais para a adoção de 

programas de compliance e programas de compliance antitruste pelas 

empresas: 

 

 Face a tudo o que foi exposto, restou claro que o Brasil ainda peca muito com 

relação à normatização do compliance como um todo, o que ainda se agrava 

quando se refere ao compliance antitruste. A maioria do arcabouço normativo está 

contido em um Decreto e uma Portaria, que não possuem nem a mesma cogência 

nem o mesmo alcance de uma lei, por exemplo, e versam apenas sobre programas 

de integridade relacionados ao trato com a Administração Pública, esquecendo-se 

ou abordando-se o mínimo sobre a corrupção na esfera privada, tão ou até mais 

gravosa que a ocorrida na esfera do setor público. 

 O único documento que aborda com maior profundidade as questões 

referentes ao compliance e ao compliance concorrencial – o Guia do CADE – não 

possui força vinculante, o que já desestimula a sua adoção, visto não haver no Brasil 

uma cultura de honestidade e ética forte, nem tampouco possui o alcance 

necessário, uma vez que o CADE não é de conhecimento popular, nem de muitas 

pequenas/médias empresas. Até mesmo muitos acadêmicos dos cursos de Direito e 

Economia passam a conhecer a instituição apenas no decorrer da graduação. 
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 Como exemplo do que foi falado, a KPMG, rede global de firmas-membro 

independentes que  prestam, dentre outros, serviços de auditoria89, realizou um 

estudo intitulado Pesquisa – maturidade do Compliance no Brasil, no segundo 

semestre de 2016 - quando todas as normatizações existentes hoje sobre os 

Programas de Compliance, inclusive o Guia do CADE, já estavam em vigor -. 

 Foram disponibilizados, em uma plataforma na web, 27 perguntas, que 

contemplavam os 8 elementos de metodologia de Compliance da KPMG, havendo a 

participação de, aproximadamente, 250 empresas de diferentes regiões e com 

diferentes estruturas, sendo 55% desse total composto por empresas não-

multinacionais90.  

 Segundo dados da pesquisa, 8% das empresas não possuem estrutura 

mínima, ou seja, o Programa de Ética e Compliance não está sendo enfatizado, 

tampouco implementado e quase 35% possuem uma estrutura mínima, ou seja, o 

Programa de Ética e Compliance é enfatizado no Código de Ética e Conduta por 

meio da proposição de políticas, processos e procedimentos91. 

Os outros 57% estão segmentados entre empresas que possuem um 

Programa de Ética e Compliance monitorado por um grupo independente (função de 

monitoramento) e empresas que possuem a função de compliance integrada com 

Jurídico, Assuntos Regulatórios, Riscos e outros grupos que suportam investigação, 

consultoria, treinamento e desenvolvimento de uma cultura de compliance (função 

de integração). Nenhuma empresa foi enquadrada em um Programa de Compliance 

de alta performance, o mais alto nível de maturidade estipulado pela instituição92. 

Percebe-se, assim, que, a despeito de já haver algumas normatizações sobre 

programas de compliance, não houve uma evolução significativa no país. A análise 

dos diplomas legais demonstra que eles não conseguem abordar tais programas 

com a importância que possuem, se limitando a fazerem abordagens genéricas e 

pouco eficazes do ponto de vista prático. Em situação mais grave se encontra o 

compliance concorrencial, que é abordado apenas em um Guia não-vinculativo, o 

                                                           
89 É o que consta na área da visão geral da empresa. Disponível em: 
<https://home.kpmg.com/br/pt/home/sobre-a-kpmg/visao-geral.html>. Acesso em 16 jun. 2017. 
90 KPMG. Pesquisa – maturidade do Compliance no Brasil. 2ª Edição. 2017. p. 7. Disponível em: 
<https://assets.kpmg.com/content/dam/kpmg/br/pdf/2017/01/br-kpmg-pesquisa-maturidade-2a-
edicao.pdf>. Acesso em 16 jun. 2017. 
91 KPMG. Pesquisa – maturidade do Compliance no Brasil. 2ª Edição. 2017. p. 12. Disponível em: 
<https://assets.kpmg.com/content/dam/kpmg/br/pdf/2017/01/br-kpmg-pesquisa-maturidade-2a-
edicao.pdf>. Acesso em 16 jun. 2017. 
92 Ver Nota de Rodapé n. 91. 

https://home.kpmg.com/br/pt/home/sobre-a-kpmg/visao-geral.html
https://assets.kpmg.com/content/dam/kpmg/br/pdf/2017/01/br-kpmg-pesquisa-maturidade-2a-edicao.pdf
https://assets.kpmg.com/content/dam/kpmg/br/pdf/2017/01/br-kpmg-pesquisa-maturidade-2a-edicao.pdf
https://assets.kpmg.com/content/dam/kpmg/br/pdf/2017/01/br-kpmg-pesquisa-maturidade-2a-edicao.pdf
https://assets.kpmg.com/content/dam/kpmg/br/pdf/2017/01/br-kpmg-pesquisa-maturidade-2a-edicao.pdf
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que acaba por gerar um encargo desproporcional ao CADE como único órgão que 

faz advocacy do compliance concorrencial e busca incessantemente a 

conscientização dos agentes econômicos.  

Os próprios estados tem editado, por conta própria, Decretos visando 

regulamentar com mais profundidade a questão do compliance. Como exemplo, 

podemos citar o Decreto nº 4.687/2015, do Estado de Minas Gerais, que 

regulamenta as diretrizes em conformidade com a Lei Anticorrupção; os Decretos 

Municipais nº 7.177/2015, do Município de Santos, e nº 207/2015, do Município de 

Macaé, que possuem também o mesmo objetivo; o Decreto nº 3.956/2016, do 

Estado do Espírito Santo, similar ao do de Minas Gerais, e o Decreto nº 

37.296/2016, do Distrito Federal, o mais completo de todos, visto que dispõe até 

sobre os percentuais de multas93.  

Dessa forma, se faz mister uma maior atuação estatal a fim de conferir aos 

programas de compliance e ao programa de compliance concorrencial suas devidas 

importâncias, objetivando uma verdadeira criação da Cultura do Compliance no 

Brasil e, consequentemente, estimulando a implementação de programas eficazes e 

robustos, gerando inúmeros benefícios para a coletividade como um todo. 

No próximo capítulo, de natureza propositiva, estudaremos como os 

programas de compliance são abordados na legislação internacional e, como 

resultado dessa análise, pontuaremos mudanças e sugestões visando aprimorar o 

ordenamento jurídico brasileiro e o trato do governo com esses programas.  

 

 

 

 

 

 

                                                           
93 NETO, Edmilson Machado de Almeida. Combate à corrupção: uma análise do Acordo de Leniência 
e do Programa de Compliance na Lei 12.846/2013. Brasília, 2015. p. 62. Monografia apresentada 
para obtenção do grau de bacharel em Direito pela Universidade de Brasília. Disponível em 
<http://bdm.unb.br/bitstream/10483/10837/1/2015_EdmilsonMachadodeAlmeidaNeto.pdf>. Acesso 
em: 17 jun. 2017. 
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Capítulo 3: Medidas Governamentais para incentivar a adoção de Programas 

de Compliance e Programas de Compliance Antitruste por empresas privadas: 

 

 Até o momento, fizemos uma análise de todo o arcabouço normativo 

brasileiro e, como conclusão, obtivemos a insipiência da legislação referente aos 

Programas de Compliance e, principalmente, ao Programa de Compliance 

Antitruste. 

 Neste capítulo, abordaremos a experiência internacional com relação ao 

compliance e ao compliance antitruste, identificando pontos de destaque e que 

podem servir como exemplo para um modelo “à brasileira”. Assim, faremos um 

estudo de como é normatizado o compliance nos Estados Unidos e na Europa. 

 Em seguida, faremos proposições objetivando a melhoria da legislação já 

existente acerca desses programas. Portanto, abordaremos a questão do cálculo da 

multa e sua ineficiência como atrativo para a adoção do compliance, a competência 

pulverizada que há atualmente para a punição dos ilícitos, o que acaba também 

gerando um desestímulo, - e como harmonizá-la - e, por último, a reforma da Lei nº 

12.529, de 2011, conhecida como Lei de Defesa da Concorrência. 

 Por último, analisaremos os Guias e Cartilhas já existentes hoje das 

instituições sobre programas de compliance e abordaremos a importância de o 

Governo conferi-los maior publicidade e divulgação. 

 

3.1 O compliance na legislação americana: 

 

 Há, na legislação americana, o conhecido Foreing Corrupt Practices (FCPA), 

editado em 1976, época em que ainda não se falava em regulação. Assim, não há 

em seu texto legal a previsão de um programa de compliance. Todavia, apesar de 

não existir uma previsão expressa, a adoção de regras de compliance tem 

consequências jurídicas relevantes para a aplicação das sanções nele prevista, 

tendo em vista o sistema acusatório americano ter por característica a 

discricionariedade da persecução penal; assim, o órgão responsável pela acusação 

deve sempre sopesar a necessidade e a utilidade de ajuizar uma ação penal no 
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caso concreto, ao contrário do Brasil, em que se aplica o princípio da 

obrigatoriedade da ação penal94. 

Dessa forma, de acordo com os Principles of Federal Prosecution of 

Business, três dos noves princípios que devem ser levados em consideração na 

decisão de ajuizar uma ação penal por violação ao FCPA dizem respeito a 

mecanismos prévios de compliance na empresa, sendo eles: (i) a cumplicidade ou a 

condescendência da direção com os atos de corrupção; (ii) a existência e a 

efetividade de programa de compliance pré-existente; e (iii) as medidas de 

remediação adotadas pela empresa após a identificação da prática de corrupção, as quais 

incluem a adoção ou a melhoria de programa de compliance95. 

Vale ressaltar que a inserção da referência expressa ao compliance no 

Principles of Federal Prosecution of Business somente ocorreu no ano de 2006; 

contudo, desde essa data ele tem servido de incentivo à implantação de 

mecanismos de integridades nas empresas americanas96. 

Percebe-se, de plano, um forte incentivo à adoção de programas de 

compliance, tendo em vista que a adoção de um programa efetivo já é levada em 

consideração na decisão do ajuizamento da ação penal ou não. 

Pouco mais de duas décadas depois, em 1991, a United States Sentencing 

Comission (USSC) promulgou os Federal Sentencing Guidelines for Organizations 

(FSGO), - que acabou ficando conhecido como US Sentencing Guidelines -, 

estabelecendo os standards para um efetivo programa de compliance, bem como 

criando diretrizes para os juízes norte-americanos para aplicação das pena97.  

Vale ressaltar que houve uma tentativa da USSC de criar incentivos para que 

as empresas adotassem os Guidelines, uma vez que a adoção das medidas tem o 

                                                           
94 NETO, Edmilson Machado de Almeida. Combate à corrupção: uma análise do Acordo de Leniência 
e do Programa de Compliance na Lei 12.846/2013. Brasília, 2015. p. 62. Monografia apresentada 
para obtenção do grau de bacharel em Direito pela Universidade de Brasília. Disponível em 
<http://bdm.unb.br/bitstream/10483/10837/1/2015_EdmilsonMachadodeAlmeidaNeto.pdf>. Acesso 
em: 17 jun. 2017. 
95 XAVIER, Christiano Pires Guerra. Programas de Compliance Anticorrupção no contexto da Lei 
12.846/13: elementos e estudo de caso. 2015. p. 51. Disponível em: 
<http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20
-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1>. Acesso em: 12 mai. 2017 
96 Ver Nota de Rodapé n. 95. 
97 XAVIER, Christiano Pires Guerra. Programas de Compliance Anticorrupção no contexto da Lei 

12.846/13: elementos e estudo de caso. 2015. fl. 52. Disponível em: 

<http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20

-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1>. Acesso em: 17 mai. 2017 

 

http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
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condão de reduzir as penalidades a que estão sujeitas, caso seus funcionários se 

envolvam em atos de corrupção.  

No Capítulo 8 do US Sentencing Guidelines estão contidos os “sete passos” - 

“seven-step” standards”98 - para a criação de programas de compliance efetivos, 

quais sejam: 1) a implementação de um código de conduta, políticas e 

procedimentos; 2) a especificação das responsabilidades; 3) a não delegação de 

poderes a indivíduos que têm propensão a se envolverem em atividades criminosas; 

4) comunicação e treinamento; 5) monitoramento e auditoria, incluindo canal para 

denúncias; 6) atitude adequada e consistente processo disciplinar; e 7) remediação 

e ações corretivas, incluindo revisão periódica do programa de compliance. 

Apesar de não existir um guia “universal” que sirva para todas as empresas, 

em virtude das particularidades de cada entidade, os Guidelines vêm sendo usados, 

com bastante frequência pelas empresas, como base para construção dos seus 

programas. Os sete-passos são, dessa forma, os elementos mínimos que devem 

constar nos programas99. 

Em 2012, o US Department of Justice (DJO), em conjunto com a US 

Securities and Exchange Comission (SEC), publicaram o Guia FCPA (FCPA 

Guidance) com o objetivo de fornecer as primeiras informações para todas as 

empresas, desde aquelas que estão iniciando as operações no exterior, quanto as 

multinacionais que possuem filiais em todo o mundo. O FCPA Guidance lista dez 

hallmarks100 (marcas características) que podem tornar os programas de compliance 

efetivos. 

As dez marcas características, em suma, são: 1) compromisso da Gerência 

Sênior e política claramente articulada contra a Corrupção; 2) Código de Conduta e 

Políticas de Compliance e procedimentos; 3) supervisão, autonomia e Recursos; 4) 

Avaliação de Risco; 5) treinamento contínuo; 6) incentivo e Medidas Disciplinares; 7) 

Due Diligence101 de Terceiros e Pagamentos; 8) denúncia confidencial e 

investigação interna; 9) melhoria contínua: exames periódicos e avaliação; e 10) 

                                                           
98 Ver Nota de Rodapé n. 97. 
99 Ver Nota de Rodapé n. 97. 
100 XAVIER, Christiano Pires Guerra. Programas de Compliance Anticorrupção no contexto da Lei 
12.846/13: elementos e estudo de caso. 2015. p. 54. Disponível em: 
<http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20
-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1>. Acesso em: 17 jun. 2017. 
101 Diligência prévia (do inglês, due diligence) refere-se ao processo de investigação de uma 
oportunidade de negócio que o investidor deverá aceitar para poder avaliar os riscos da transação. 

http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1
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Fusões e Aquisições: Due Diligence de pré-aquisição e da integração de pós-

aquisição102. 

Percebe-se, pela análise de todas essas diretrizes, que a legislação brasileira 

bebeu bastante da fonte americana para a elaboração das suas próprias diretrizes. 

Certamente, esse fenômeno ocorreu no mundo todo, tendo em vista os Estados 

Unidos serem os pioneiros na abordagem da matéria.  

Com relação ao compliance antitruste, em 2013 foi aprovado o Criminal 

Antitrust Anti-Retaliation Act, uma lei que protege os whistlelowers (denunciantes) 

que denunciarem violações à legislação antitruste dos Estados Unidos. A despeito 

de não se falar explicitamente sobre esse programa, percebe-se uma preocupação 

em proteger aqueles que denunciarem infrações à ordem econômica. 

No âmbito da legislação antitruste dos Estados Unidos, não há a menção 

explícita à adoção de programas de compliance antitruste, à semelhança da 

legislação brasileira. Assim, tanto as diretrizes contidas no US Sentencing 

Guidelines quanto no FCPA Guidance também acabam por se aplicarem a esses 

programas. 

 

3.2 O compliance na legislação europeia: 

 

 No que concerne à normatização dos programas de compliance na legislação 

europeia, merece destaque a legislação britânica, em que há o o Bribery Act 

(UKBA), onde é conferida uma importância maior ao programa de compliance do 

que a legislação americana. De pronto, já há de se analisar o fato de que nessa 

legislação, a mera conduta de “falhar na prevenção da corrupção” é enquadrada 

como um ilícito penal autônomo. Assim, ao colocá-lo na categoria de ilícito penal, o 

UKBA transfere ao particular todo o ônus de prevenir a pratica de atos de corrupção 

às empresas103. 

Por outro lado, a legislação britânica reconhece que não é faticamente 

possível impedir de forma absoluta todo e qualquer ato de corrupção. Assim, a 

empresa que possuir um estruturado e efetivo programa de compliance e 

                                                           
102 Ver Nota de Rodapé n. 100. 
103 XAVIER, Christiano Pires Guerra. Programas de Compliance Anticorrupção no contexto da Lei 
12.846/13: elementos e estudo de caso. 2015. p. 58. Disponível em: 
<http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20
-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1>. Acesso em: 17 jun. 2017. 
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demonstrar que, apesar da ocorrência de um ato de corrupção, tratou-se de caso 

isolado, tal conduta poderá servir como uma excludente de culpabilidade104. 

Seguindo a linha de permitir uma autoregulação empresarial, o UKBA deixa a 

critério de cada empresa definir quais são as medidas de compliance a serem 

adotadas. Assim, a legislação britânica reconhece que cada empresa possui suas 

particularidades, que irão determinar a rigidez dos programas de integridade a 

serem adotados105. 

Todavia, apesar da relativa liberdade, há, no referido diploma legal, a previsão 

de seis princípios, que funcionam como um norte na criação do programa de 

compliance, sendo eles: 1) proporcionalidade nos procedimentos a serem seguidos; 

2) compromisso da alta direção da empresa com o fim das práticas de corrupção; 3) 

análise e avalição de risco; 4) diligências prévias (due diligence); 5) comunicação e 

treinamentos internos; 6) monitoramento e revisão constante dos riscos e dos 

procedimentos adotados106. 

Há também, em Berlim, a Transparência Internacional, organização mundial 

que representa a sociedade civil que, por meio dos Princípios para Prevenção do 

Suborno em Negócios (Business Principles for Countering Bribery), fornece 

recomendações para construção de um programa de combate com relação à 

conduta específica de suborno107. 

Basicamente, as recomendações são: 1) a empresa deverá ter uma política 

proibitiva de suborno, seja de forma direta ou indireta; e 2) comprometer-se à 

implementação de um programa para combater o suborno. O Programa deve incluir 

esforços concernentes aos valores, ao código de conduta, às políticas detalhadas e 

aos procedimentos, à gestão de riscos, à comunicação interna e externa, à formação 

e orientação de controles internos, à supervisão, ao monitoramento e à garantia108. 

Esses princípios empresariais são baseados em compromisso com valores 

fundamentais de integralidade, transparência e prestação de contas. As empresas 

                                                           
104 Ver Nota de Rodapé n. 103. 
105 XAVIER, Christiano Pires Guerra. Programas de Compliance Anticorrupção no contexto da Lei 
12.846/13: elementos e estudo de caso. 2015. p. 59. Disponível em: 
<http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20
-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1>. Acesso em: 17 jun. 2017. 
106 Ver Nota de Rodapé n. 105. 
107 XAVIER, Christiano Pires Guerra. Programas de Compliance Anticorrupção no contexto da Lei 
12.846/13: elementos e estudo de caso. 2015. p. 59. Disponível em: 
<http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20
-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1>. Acesso em: 17 jun. 2017. 
108 Ver Nota de Rodapé n. 107. 
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devem ter como objetivo criar e manter uma cultura interna de base de confiança, 

com responsabilidade individual, na qual não se admite o suborno. 

Com relação ao compliance antitruste, a Câmara de Comércio Internacional 

(CCI) deu à luz, em 2013, ao The ICC Antitrust Compliance Toolkit, que fornece 

diretrizes práticas para as empresas implementarem um PCA robusto109. A despeito 

de a CCI possuir sede em Paris, trata-se de uma organização empresarial mundial 

cuja abrangência extrapola a Europa, possuindo representação em mais de cem 

países110. Vale ressaltar que esse Tookit possui caráter orientativo, e não normativo. 

O documento começa por abordar, no capítulo 1, a importância do compliance 

como mais um elemento da cultura de conformidade com as regras antitruste pelas 

empresas; no capítulo 2, é abordada a questão dos recursos para a organização de 

um PCA; o capítulo 3 versa sobre a identificação e avaliação de riscos111. 

As provisões “efetivamente” aplicáveis sobre compliance antitruste começam 

a partir do capítulo 4112. Nesse capítulo, é abordada a importância do know-how 

antitruste, a fim de tornar mais eficiente o uso dos recursos. 

O capítulo 5113 analisa como uma empresa deve equipar-se com Sistemas de 

Tratamento de Preocupações, tendo em vista que, mesmo com a prevenção, há 

meios de se lidar de forma proativa com preocupações suspeitas ou reais, e é 

justamente disso que esses sistemas se ocupam. 

O capítulo 6114 provê os meios para investigar questões internas e, se 

necessário, tomar medidas disciplinares e impor sanções a colaboradores que não 

observarem as regras corporativas, questão já abordada no capítulo 7115. 

O capítulo 8116 aborda a questão da due diligence antitruste, aplicada 

principalmente em um contexto de mergers & aquisitions.  

O capítulo 984 versa sobre a certificação de conformidade antitruste e como os 

incentivos, assunto do capítulo 10117, podem gerar a perpetuação dessa 

continuidade. 

                                                           
109 Disponível em:  <https://iccwbo.org/publication/icc-antitrust-compliance-toolkit/>. Acesso em: 17 de 
jun. 2017. 
110 É o que consta na homepage da ICC. Disponível em: <https://iccwbo.org/>. Acesso em: 17 de jun. 
2017. 
111 Internacional Chamber of Commerce. ICC Antitrust Compliance Toolkit. 2013. Disponível em:  
<https://iccwbo.org/publication/icc-antitrust-compliance-toolkit/>. Acesso em: 17 de jun. 2017. 
112 Ver Nota de Rodapé n. 111. 
113 Ver Nota de Rodapé n. 111. 
114 Ver Nota de Rodapé n. 111. 
115 Ver Nota de Rodapé n. 111 
116 Ver Nota de Rodapé n. 111. 
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Por fim, o capítulo 11118 analisa a importância de um constante 

monitoramento e de uma melhoria contínua desses programas e seus benefícios 

para a coletividade como um todo.  

Vale mencionar que, assim como ocorre nos Estados Unidos, no Reino Unido também 

se aplica a regra da discricionariedade na decisão de ajuizar ou não a ação penal. Assim, caso 

a empresa siga rigorosamente os princípios contidos na legislação, garantirá que, mesmo 

ocorrendo algum ato de corrupção, poderá ser exculpada do crime de “falhar na prevenção à 

corrupção” por ter cumprido os requisitos necessários para bom programa de compliance119. 

 

3.3 A necessidade de melhoria dos dispositivos legais já existentes no Brasil: 

 

 Já foi constatado, no Capítulo 2, que a legislação brasileira atual tanto no que 

tange aos Programas de Compliance em geral quanto com relação aos Programas 

de Compliance Antitruste, pelo fato de serem incipientes, não possuem a 

dissuasividade nem tampouco a força indutiva necessária para a adoção desses 

programas. 

 Dessa forma, iremos localizar, dentro dos diplomas legais, alguns empecilhos 

a esse incentivo e propor melhorias a fim de aumentar essa força indutiva. 

 No que se refere à Lei Anticorrupção, há alguns entraves relacionados ao 

cálculo da multa aplicada e à pulverização da competência. Já no âmbito da Lei 

12.529/2011, a ausência de maior regulamentação sobre os programas de 

integridade antitruste revelam uma necessidade de reforma desse diploma legal. 

 

3.3.1 O cálculo da multa aplicável como maior incentivo à adoção do 

compliance: 

 

 Após análise da Lei Anticorrupção, pode-se observar que a aplicação de 

multas às empresas processadas obedece à estrutura exposta adiante.  

A multa aplicável deverá estar restrita, em todos os casos, aos limites 

mínimos e máximos definidos pela legislação. Os limites são de 0,1% (um décimo 

                                                                                                                                                                                     
117 Ver Nota de Rodapé n. 111. 
118 Ver Nota de Rodapé n. 111. 
119 XAVIER, Christiano Pires Guerra. Programas de Compliance Anticorrupção no contexto da Lei 
12.846/13: elementos e estudo de caso. 2015. p. 59. Disponível em: 
<http://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/13726/Disserta%C3%A7%C3%A3o%20
-%20Vers%C3%A3o%20Final%204.pdf?sequence=1>. Acesso em: 17 jun. 2017. 
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por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto da empresa, ou, caso não 

seja possível determinação do faturamento bruto da empresa processado, de R$ 6 

mil (seis mil reais) a R$ 6 milhões (seis milhões de reais)120.  

Dentro desses limites estabelecidos, a legislação previu agravantes e 

atenuantes que devem compor o cálculo da multa aplicável121.  

Como agravantes, a legislação previu acréscimos: de 1% (um por cento) a 

2,5% (dois e meio por cento), caso aja continuidade da prática do ato lesivo no 

tempo; de 1% (um por cento) a 2,5% (dois e meio por cento), caso aja tolerância ao 

ato lesivo por parte da direção da empresa; de 1% (um por cento) a 4% (quatro por 

cento), caso decorra do ato lesivo interrupção de obra ou serviço público; de 1% (um 

por cento), caso do ato lesivo resulte situação econômica positiva para a empresa; 

de 5% (cinco por cento), caso incorra em reincidência e; de 1% (um por cento) a 5% 

(cinco por cento), caso o valor total dos contratos mantidos ou pretendidos, 

relacionados ao ato lesivo, esteja entre R$ 1,5 milhões (um milhão e meio de reais) 

e R$ 1bilhão (um bilhão de reais)122.  

Como atenuantes, a legislação previu reduções: de 1% (um por cento), caso 

não aja consumação do ato lesivo; de 1,5% (um e meio por cento), caso aja 

ressarcimento dos danos causados; de 1% (um por cento) a 1,5% (um e meio por 

cento), definida pelo grau de colaboração da empresa no procedimento de 

investigação do ato lesivo; de 2% (dois por cento), caso aja comunicação 

espontânea do ato lesivo por parte da empresa; e, de 1% (um por cento) a 4% 

(quatro por cento), caso exista programa de compliance, cujos parâmetros definidos 

na legislação123. 

Como se pode perceber, a legislação prevê muito mais agravantes do que 

atenuantes, o que já gera um incentivo negativo para a empresa. Além do mais, a 

redução prevista para as empresas que adotem mecanismos de compliance, que 

pode chegar somente até 4%, não parece tão atrativa, motivo pelo qual se vislumbra 

a necessidade de reavaliação desse quesito.  

                                                           
120 ARAÚJO, Bruno Soares Santos. A Lei 12.846/13 e os incentivos aos mecanismos de compliance: 
uma análise da lei federal e seus regulamentos. Brasília, 2016. p. 54. Monografia apresentada para 
obtenção do grau de bacharel em Direito pela Universidade de Brasília. Disponível em: 
<http://bdm.unb.br/bitstream/10483/16263/1/2016_BrunoSoaresSantosAraujo_tcc.pdf>. Acesso em: 
17 de jun. 2017.  
121 Ver Nota de Rodapé n. 120. 
122 Ver Nota de Rodapé n. 120. 
123 Ver Nota de Rodapé n. 120. 

http://bdm.unb.br/browse?type=author&value=Ara%C3%BAjo%2C+Bruno+Soares+Santos
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Apesar de a redução prevista na legislação não ser tão atrativa, há estudos 

que afirmam que a adoção de uma estrutura robusta de compliance pode 

proporcionar à empresa processada a possibilidade de redução da multa aplicável, 

em situações práticas, por ato lesivo de até 8,5% (oito e meio por cento)124. 

Tal percentual, que supera o dobro do previsto na lei, leva em consideração 

as benesses oriundas da prévia e ágil identificação do ilícito antes mesmo da sua 

consumação e da colaboração com investigação do ato lesivo de maneira eficaz125. 

Portanto, a despeito de o incentivo legal não ser tão atrativo, o resultado prático 

assim o é. 

 

3.3.2 A harmonização da competência pulverizada: 

 

 Outra questão a ser analisada na Lei Anticorrupção refere-se a competência 

de julgamento das infrações. Através de análise da lei, nota-se a ausência de 

determinação para a criação de órgãos administrativos específicos para apurar e 

julgar as infrações definidas pelo próprio diploma, pois conforme está disposto em 

seu artigo 8º, a instauração e o julgamento de processo administrativo para 

apuração da responsabilidade de pessoa jurídica cabe à autoridade máxima de cada 

órgão ou entidade dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário126. 

Dessa forma, a redação da referida lei permite a adoção de competência 

pulverizada para a instauração e julgamento dos processos administrativos, o que é 

bastante prejudicial ao devido processo legal, pois possibilita decisões 

administrativas sem a devida fundamentação jurídica, desproporcionais ou ainda 

com motivações políticas127.  

Devido a essa falha da lei, tem-se notado a preocupação dos regulamentos 

estaduais em atribuir competência a um órgão, geralmente à corregedoria estadual, 

para processar e julgar os processos estaduais128. Vale ressaltar que, na maioria 

desses regulamentos, a preocupação do legislador quanto à restrição dessa 

                                                           
124 ARAÚJO, Bruno Soares Santos. A Lei 12.846/13 e os incentivos aos mecanismos de compliance: 
uma análise da lei federal e seus regulamentos. Brasília, 2016. p. 55. Monografia apresentada para 
obtenção do grau de bacharel em Direito pela Universidade de Brasília. Disponível em: 
<http://bdm.unb.br/bitstream/10483/16263/1/2016_BrunoSoaresSantosAraujo_tcc.pdf>. Acesso em: 
17 de jun. 2017. 
125 Ver Nota de Rodapé n. 124. 
126 Ver Nota de Rodapé n. 124 
127 Ver Nota de Rodapé n. 124. 
128 Ver Nota de Rodapé n. 124. 
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competência foi maior do que a relativa à regulamentação das políticas de incentivo 

ao compliance no âmbito estadual. 

Dessa forma, são órgãos competentes para a aplicação de sanções: a CGU, 

o CADE, a Comissão de Valores Imobiliários (CVM), o Tribunal de Contas da União 

(TCU), o Ministério do Governo Federal, o juiz penal, o juiz das possíveis ações 

populares, além dos juízes de casos concretos – como de improbidade, por 

exemplo129.  

Com relação às punições, a CGU, para os fatos ocorridos depois da entrada 

em vigor da Lei 12.846/13, pode aplicar as seguintes sanções: a) multa de até 20% 

(vinte por cento) do faturamento bruto da empresa no exercício que preceder à 

instauração do processo administrativo; b) publicação extraordinária da decisão 

condenatória e; c) inclusão da empresa no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNPE)130. 

O CADE, por sua vez, pode aplicar multas de até 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto obtido pelo infrator no exercício que preceder a instauração do 

processo administrativo. O órgão pode também, cumulativamente ou não, aplicar 

sanções como: a) publicação, às expensas do infrator, em jornal indicado na 

decisão, de extrato da decisão condenatória, por 2 (dois) dias seguidos, de 1 (uma) 

a 3 (três) semanas consecutivas; b) proibição de contratar com instituições 

financeiras oficiais e participar de licitação tendo por objeto aquisições, alienações, 

realização de obras e serviços, concessão de serviços públicos, na Administração 

Pública Federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, bem como em entidades 

da administração indireta, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos; c) inscrição do 

infrator no Cadastro Nacional de Defesa do Consumidor; d) cisão de sociedade, 

transferência de controle societário, venda de ativos ou cessação parcial de 

atividade; e) determinar a prática de qualquer outro ato ou providência necessários 

para a eliminação dos efeitos nocivos à ordem econômica131. 

Com relação à CVM, a comissão é competente para aplicar as seguintes 

sanções: a) multa de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); b) suspensão da 

                                                           
129 ARAÚJO, Bruno Soares Santos. A Lei 12.846/13 e os incentivos aos mecanismos de compliance: 
uma análise da lei federal e seus regulamentos. Brasília, 2016. p. 56. Monografia apresentada para 
obtenção do grau de bacharel em Direito pela Universidade de Brasília. Disponível em: 
<http://bdm.unb.br/bitstream/10483/16263/1/2016_BrunoSoaresSantosAraujo_tcc.pdf>. Acesso em: 
17 de jun. 2017. 
130 Ver Nota de Rodapé n. 129. 
131 Ver Nota de Rodapé n. 129. 
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autorização ou registro para o exercício das atividades reguladas pela Lei nº 

6.385/76; c) cassação de autorização ou registro, para o exercício das atividades 

reguladas pela Lei nº 6.385/76; d) proibição temporária, até o máximo de vinte anos, 

de praticar determinadas atividades ou operações, para os integrantes do sistema 

de distribuição ou de outras entidades que dependam de autorização ou registro na 

Comissão de Valores Mobiliários; e) proibição temporária, até o máximo de dez 

anos, de atuar, direta ou indiretamente, em uma ou mais modalidades de operação 

no mercado de valores mobiliários132. 

O TCU pode aplicar multa de até 100% (cem por cento) do dano causado ao 

erário e declarar a inidoneidade para licitações e contratações com o poder público 

por 5 (cinco) anos133.  

Sem falar, é claro, nas sanções que ainda podem ser aplicadas pelo 

Judiciário, como o perdimento de bens, direitos ou valores que representem o 

proveito direto ou indireto obtido, a suspensão ou interdição das atividades e a 

dissolução compulsória. 

Assim, a possibilidade de aplicação de todas essas punições, face à 

possibilidade de atuação de todos esses órgãos em um mesmo processo, pode ser 

positiva ou negativa. Positivamente, havendo harmonia entre tais órgãos, a 

possibilidade de investigações múltiplas proporciona maiores chances de conteúdo 

probatório e maior repressão a condutas que o ordenamento jurídico visa coibir.  

Por outro lado, a possibilidade da aplicação de todas as sanções acima 

descritas pode resultar em duplas penalizações (bis in idem), penalizações 

desproporcionais e em favorecimento imparcial por parte dos órgãos.  

Portanto, não havendo harmonização das competências de tais órgãos, o 

incentivo trazido pela Lei nº 12.846/13 pode se mostrar vazio, uma vez que a 

redução da multa aplicável pode não ser significativa frente aos valores de multas 

aplicáveis por outros órgãos. 

 

3.3.3 A reforma da Lei de Defesa da Concorrência: 

 

                                                           
132 ARAÚJO, Bruno Soares Santos. A Lei 12.846/13 e os incentivos aos mecanismos de compliance: 
uma análise da lei federal e seus regulamentos. Brasília, 2016. p. 57. Monografia apresentada para 
obtenção do grau de bacharel em Direito pela Universidade de Brasília. Disponível em: 
<http://bdm.unb.br/bitstream/10483/16263/1/2016_BrunoSoaresSantosAraujo_tcc.pdf>. Acesso em: 
17 de jun. 2017. 
133 Ver Nota de Rodapé n. 132. 

http://bdm.unb.br/browse?type=author&value=Ara%C3%BAjo%2C+Bruno+Soares+Santos
http://bdm.unb.br/handle/10483/16263
http://bdm.unb.br/handle/10483/16263
http://bdm.unb.br/bitstream/10483/16263/1/2016_BrunoSoaresSantosAraujo_tcc.pdf
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A Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011 – mais conhecida como Lei de 

Defesa da Concorrência – estruturou o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência (SBDC) e dispõe sobre a prevenção e repressão às infrações à ordem 

econômica. 

Explicitamente, tal lei não consagrou o Programa de Compliance Antitruste de 

forma impositiva. Todavia, seguindo uma interpretação sistemática, e um pouco 

forçada, poderia se falar em uma alusão implícita ou indireta ao PCA no texto 

legal134. 

Ocorre que o artigo 45 do referido diploma legal elenca os fatores a serem 

considerados na aplicação das penas. Tal artigo assim dispõe: 

“Art. 45.  Na aplicação das penas estabelecidas nesta Lei, levar-se-á 
em consideração:  

I - a gravidade da infração;  
II - a boa-fé do infrator;  
III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  
IV - a consumação ou não da infração;  
V - o grau de lesão, ou perigo de lesão, à livre concorrência, à 

economia nacional, aos consumidores, ou a terceiros;  
VI - os efeitos econômicos negativos produzidos no mercado;  
VII - a situação econômica do infrator; e  
VIII - a reincidência.” (grifos nossos) 

 

Sob essa perspectiva, poder-se-ia afirmar que atrelada à noção da “boa-fé do 

infrator” (inciso II), estaria o fato de ele ter se empenhado na estruturação de um 

PCA, tomando todas as medidas de precaução ao seu alcance para evitar a 

infração135.  

Ademais, se assumirmos que tal dispositivo não estabeleceu um rol taxativo 

de fatores, indaga-se se eventual acréscimo de inciso, que enderece explicitamente 

o “programa de prevenção de infrações à ordem econômica”, não teria pertinência. 

Ocorre que, provavelmente, uma reforma desse diploma legal a fim de 

conferir mais destaque ao PCA – dessa vez, o abordando de maneira explícita, 

como, por exemplo, destinando-lhe um capítulo inteiro - sem prejuízo das cartilhas 

temáticas já existentes e do próprio Guia de Compliance do CADE, soasse mais 

adequada tecnicamente.  

                                                           
134 CASTILHO, Guilherme Missali Teno. Programa de Compliance Antitruste: a hora e a vez de 

repensá-lo no ordenamento concorrencial brasileiro. In: Revista de Direito da Concorrência. Vol. 3. 
2015. p. 17. Disponível em: 
<http://revista.cade.gov.br/index.php/revistadedefesadaconcorrencia/article/view/145>. Acesso em 15 
mai. 2017. 
135 Ver Nota de Rodapé n. 134. 

http://revista.cade.gov.br/index.php/revistadedefesadaconcorrencia/article/view/145
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Como já dito, via de regra, uma lei possui maior poder de dissuasão e 

cogência do que atos normativos infralegais, como resoluções ou portarias, e do que 

cartilhas e guias, que não são vinculativos por essência. 

Dessa forma, uma reforma da Lei de Defesa da Concorrência para incluir de 

maneira explícita e clara o PCA demonstraria uma preocupação do legislador com a 

matéria e geraria um forte incentivo a adoção desses programas, uma vez que traria 

segurança econômica para as empresas, que adotariam os programas por uma 

questão também de benefício econômico auferido decorrente da interpretação da 

norma contida na lei, e também segurança jurídica, tendo em vista que o fato de 

haver abordagem clara do PCA na lei evitaria violações ao contraditório e ampla 

defesa, ao devido processo legal e, até mesmo, à efetividade do processo. 

A despeito da necessidade de haver a reforma da Lei de Defesa da 

Concorrência, o CADE, através de sua jurisprudência sobre programas de 

compliance ou sobre o PCA propriamente dito, tem feito um excelente trabalho. 

Como precedentes, temos: (i) TCC que contempla a adoção obrigatória do 

programa de compliance com o propósito de “incrementar regras internas de 

prevenção a infrações concorrenciais”136; (ii) Termo de Compromisso de 

Desempenho (TCD) que condicionou a aprovação da operação mediante, dentre 

outras medidas, à adoção do PCA137; e (iii) Acordo em Controle de Concentração 

(ACC) que previu o PCA no bojo das medidas negociadas138. 

                                                           
136 Ver sítio eletrônico do CADE (<http://www.cade.gov.br>): referente ao Processo Administrativo nº. 
08012.011142/2006-79 (Requerente: Lafarge Brasil S.A.); e Processo Administrativo nº. 
08012.002493/2005-16 (Requerente: JBS S.A.). Para ambos, cláusula genérica nos seguintes 
termos: “3.1. Adoção de Programa de Compliance: (...) o qual deverá nortear e restringir todo e 
qualquer ato, externo ou interno, da Companhia e seus empregados e prepostos perante quaisquer 
terceiros, mas em especial perante fornecedores, clientes, empresas concorrentes e associações de 
classe (...) 3.1.1. A Compromissária se obriga a efetuar a divulgação do programa de compliance 
concorrencial, bem como a executar o treinamento efetivo de todos os funcionários direta ou 
indiretamente ligados à atividade operacional e comercial, os quais igualmente restam obrigados às 
regras estabelecidas no referido programa, sob pena de sanções disciplinares por violação”.   
137 Ver sítio eletrônico do CADE (<http://www.cade.gov.br>): referente ao Ato de Concentração nº. 
08012.002148/2008-17 (joint venture Campo Limpo). A adoção do PCA decorreu de preocupação 
com intercâmbio de informações sensíveis. Conforme Parecer SEAE, “a constituição da Campo 
Limpo significará a criação de um foro legítimo para interação entre representantes das empresas 
controladoras, que poderão trocar informações concorrencialmente relevantes sobre o mercado, com 
baixíssima probabilidade de detecção pelas autoridades da concorrência”.   
138 Ver sítio eletrônico do CADE (<http://www.cade.gov.br>): referente ao Ato de Concentração nº. 
08700.009924/2013-19 (Requerentes: Innova S.A. e Videolar S.A.). As requerentes também se 
comprometeram em adotar uma política de portas abertas com o CADE. No que tange às medidas 
preventivas, destaca-se: “2.3. As Compromissárias se comprometem a incrementar as regras internas 
de prevenção de práticas ilícitas e a adotar Programa de Compliance, o qual deverá nortear e 
restringir todo e qualquer ato, externo ou interno, das Compromissárias e seus empregados e 
prepostos perante quaisquer terceiros, mas, em especial, perante fornecedores, clientes, empresas 
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concorrentes e entidades de classe. 2.3.1. As Compromissárias se obrigam a efetuar a divulgação 
interna do Programa de Compliance, bem como a executar treinamento periódico e efetivo todas as 
pessoas direta ou indiretamente ligadas às áreas tática e estratégica das Compromissárias. Tais 
pessoas ficam obrigadas a seguir as regras estabelecidas no referido programa, sob pena de 
sanções disciplinares por violação”. Ainda, Ato de Concentração nº. 08700.008607/2014-66 
(Requerentes: GlaxoSmithKline PLC e Novartis AG). Preocupações com a constituição de uma joint 
venture entre as requerentes levaram à implementação de princípios, para servirem de guias para a 
governança corporativa, no intuito de assegurar a ausência de trocas indevidas de informações. 
Destaca-se o seguinte princípio: “10.1.1. (...) Em particular, qualquer disseminação indevida dessa 
informação dentro do grupo Novartis será prevenida por meio de rigorosas barreiras relativas a 
informações e a pessoas (como barreiras físicas e eletrônicas, treinamentos de compliance e 
mecanismos de monitoramento contínuo)”. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Analisando toda a legislação brasileira acerca dos programas de compliance 

anticorrupção e antitruste no ordenamento jurídico brasileiro, a este trabalho cumpriu 

apresentar a existência e a importância do incentivo às políticas e mecanismos de 

compliance no âmbito das relações empresariais públicas ou privadas, bem como os 

principais obstáculos à sua força indutiva, e suas respectivas recomendações de 

mudanças, e os desafios concernentes a sua aplicabilidade.  

Após tal análise proposta, restou comprovada a pouca força indutiva que a 

legislação brasileira possui de incentivar a adoção de programas de compliance 

pelas empresas, tendo em vista o tratamento incipiente que esses programas 

receberam nos diplomas legais até o presente momento.  

Constatou-se também, ao fim deste trabalho, haver, na legislação já presente 

sobre o tema, gargalos que impedem a sua real aplicação prática e, 

consequentemente, não incentivam a adoção de programas de integridade tanto por 

empresas que contratam com a Administração Pública quanto por empresas que 

tem seu campo de atuação na iniciativa privada.  

De qualquer forma, no contexto anticorrupção e antitruste contemporâneo, o 

momento não poderia ser mais propício para encorajar o tema, tendo em vista as 

atuais iniciativas globais nesses programas. Dada a relevância do tema, o cenário 

ideal é aquele em que menos práticas corruptas e anticompetitivas ocorrem, ao 

contrário do viés conservador que projeta o aumento do rigor punitivo como o 

cenário mais efetivo em termos dissuasórios. Tal visão é distorcida e não se amolda 

à realidade dos fatos atualmente. 

 Em face dessa constatação, os Programas de Compliance, em conjunto com 

outros mecanismos, insere-se como ferramenta útil para os predicados 

anticorrupção e antitruste, ao encorajar uma mudança de paradigma pautada pelo 

valor da ética e da conformidade. Sem sombra de dúvidas, a prevenção, nesse 

contexto, é o melhor caminho a ser seguido e revela-se investimento dos mais 

frutíferos em favor da coletividade, tanto em termos econômicos quanto em termos 

sociológicos e, até mesmo, culturais.  
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